


Destinatário: Lucimar Simoes de Franca -

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

. ,

Luciane Lemos dos Santos (Ius)
12ª VARA CRIMINAL - VARA DE CRIMES CONTRA CRIANÇA E
ADOLESCENTE - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOUTANADE CURtTtBA' , r "

Remetente:

Lotação:
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Designação:

Data Envio:
Tipo:
Prioridade :
Assunto:

14/06/2013 17:25 cJ-'rO
Institucional -7 b~
Normal (/
pedido de carimbo echancela(marca d'agua)

'i Texto

Tendo em vista a Resolução n. 70 do Órgão Especial que aumentou a competencia
da Vara e mudou o nome desta 12a Vara Criminal de Curitiba/PR que era também
chamada de CRIMES CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTE para VARA DE INfRAÇÕES CONTRA
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS.
POR ESTE MOT\VO SOUC\TO AS PROV\OENC\A QUE SE f\ZEREM NECESSÁR\AS no sentido
fazer novas confecções de carimbos bem com de chancela e marca dágua.
Onde neles deverão constar nos modelos em anexo (folha 01 carimbos - folha 02
chancela) os seguintes escritos

12ª VARA CRIMINAL
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba
VARA DE INFRAÇÕES C0NTRAW:RIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS

onde preciso 8 carimbos de cada modelo (folha 01)
e 03 chancelas (marca dágua). f1,.."
art,
LUCIANE LEMOS
ESCRIVÃ DA 12A CRIMINAL

Anexo(s)

carimbo 2.pdf

Emissão 14/06/201317.29.21
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CARIMBOS IPÊ

Ao
Tnbunal de Justiça do Estado do Paraná
Depa:1arnento do Patrimônio - Divisão de ,A,am, de Materiais
AIC Sr' Lucimar Sitrões França Matos e/o',) S" Waldir Ramcs Agu;cra

:25, JUiL 2013 16::"4 F'3,~.1r;5 809 77110001.00 I
ODILON DE ARRUDA INOCENCIO

CARIMBOS

41- 3266-CC{J3FA:>'

ODILON DE ARRUDA iNOCENCIO - CARIMBOS
~st?belecido à Rua Prof. Benedito Conceição, 1.871, CEP 828 i0-080 - Capão da Imbuia, nesta
C?lpita:Telefax (PABX)~ 3266-0303. CNPj nO 158090771/0001-00 e Insco Est. 906.02677-55

'o INFORMA TIVO/ORÇÂMENfõ=: :: :.:: :::::::=.- ]
INFORMO, conforme os preços firmados no contra:o de fornecimento.

o orçamento para a confecção do(s) seg<Jirteis) carimbo(s)

:-P~OTo N° SETOR TAMANHOS QUANT. UNID. R$ TOTAL R$
22j.~f13 CURITIBA. 12;' V. CRIM!NAL 01 a 60 ,;rn< 24 5,10 122,40

: ~L{ 61 a .í :;0 crr,;; 0,54 0,00
TOTAIS 24 122,40-

0~utitib't;;;;~5d~un~de 2013
, ~

Odr.'o,j c. r/uda Indçenclo
-: i,'uía'- - RG 85 í 842-4

l



'õ5Estado do Paraná

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

INFORMAÇÃO N° 230/2013

Senhor Chefe:

PROTOCOW No223.694/2013

'.
Informo que a contratação do serviço para a confecção de 24

carimbo(s) solicitado(s) no presente expediente importará no valor total de R$ 122,40
(cento e vinte e dois reais e quarenta centavos l.

Mediante autorização superior o serviço poderá ser executado
pela empresa ODILON DE ARRUDA INOCÊNCIO - CARIMBOS, contratada por este
Tribunal através de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nO 1712010, tendo em
vista que se encontra dentro do limite contratual.

na seguinte forma:

, - De acordo.
11 - Autorizo.
Em, 25/06/2 3

carimbo(s) será (ao) confeccionado(s)

'. .' ~'.~'..,.
~ ., -I~

.-' ...•.~.. .. \. '.



I - A solicitação de carimbos foi
atendida por esta Divisão;

11 - À Divisão de Compras deste
Departamento, ara dar atendimento
a solicitaç- e O (três) chancelas.

Em 1º/

.' .

..



TRIBUNAL DEJUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE REFERÊNCIA

Protocolo nº 223.694/2013

12ª Vara Criminal VARA DE INFRAÇÕES CONTRA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E IDOSOS - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, situado na Av. Iguaçu,750 - Rebouças - CEP:
80230-020 - Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. Responsável: Luciane
Lemos dos Santos (Escrivã da 12ª Vara Criminal). E-mail: lus@tjpr.jus.br

Aquisição de três chancelas (marca d'água) com área de gravação circular e
em alto relevo, conforme especificações constantes neste Termo de
Referência.

3.1. ncelas tipo marca d ua com de g circular com 4
cm de diâmetro em alto relevo contendo as inscrições: 12ªVARA CRIMINAL-
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná - Vara de Infrações Contra Crianças,
Adolescentes e Idosos [imagem deusa THEMIS] (Conforme modelo do
Anexo 1).

Tendo em vista a Resolução n. 70 do Orgão Especial que aumentou a
Competência da Vara e mudou o nome desta 12ªVara Criminal de
Curitiba/PR que era também chamada de Crimes contra crianças e
adolescentes para Vara de infrações contra crianças, adolescentes e idosos.

Por este motivo se fizeram necessárias no sentido de fazer nova confecção
de chancela.

5.1. Os equ pamentos ser entregues em até trinta (30) dias
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho;

5.2. O prazo de garantia dos equipamentos não será inferior a doze (12)
meses, contados do aceite da Nota Fiscal;

5.2.1. A contratada deverá apresentar relação de empresas autorizadas
para prestação de assistência técnica.

5.3. Os equipamentos entregues em desacordo com o definido neste Termo
de Referência deverão ser substituídos no prazo de até cinco (5) dias
corridos, a partir da NOTIFICAÇÃO da CONTRATADA, que ocorrerá por
telefone ou e-mail.

mailto:lus@tjpr.jus.br


6 - DAEf>JTR~,<3A
6.1 - Tendo re'cebido a Ordem Compra/Nota de Em a
deverá comunicar o dia de entrega dos equipamentos por escrito (via e-
mail), ou pelo telefone:

Da responsável: Luciane Lemos dos Santos (Escrivã da 12ª Vara Criminal).
E-mail: lus@tjpr.jus.br - Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. - 12ª Vara
Criminal - VARA DE INFRAÇÕES CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
IDOSOS situado na Av. Iguaçu, 750 - Rebouças - CEP: 80230-020.

6.2- A contratada deverá entregar os equipamentos em perfeitas condições
de uso, nos seguintes horários das 12h às 18h de segunda a sexta-feira.

6.3 - Os equipamentos entregues passarão por verificação e teste, sendo
recusados aqueles que estiverem em desacordo com as especificações do
presente termo ou em desconformidade com a proposta apresentada.

7 - FI~CAUZAÇÃOEAl1ESTQ
7.1 - A fiscalização e atesto do recebimento do
contratação estarão a cargo:

Da responsável: Luciane Lemos dos Santos (Escrivã da 12ª Vara Criminal).
E-mail: lus@tjpr.jus.br - Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. - 12ª Vara
Criminal - VARA DE INFRAÇÕES CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
IDOSOS situado na Av. Iguaçu,750 - Rebouças - CEP: 80230-020, ou por
servidor designado para tal fim;

.8:' PAGAMÊ:Nrr~r"'/'. '0.

8.1. O pagamento será feito
subscrito pela CONTRATADA, contendo a respectiva fatura ou nota fiscal,
com descrição dos produtos entregues e a vista de atestado de efetiva
entrega dos produtos emitido pela responsável Luciane Lemos dos Santos,
ou por servidor designado;

mailto:lus@tjpr.jus.br
mailto:lus@tjpr.jus.br
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ANEXO I

",

o diâmetro da chancela será de 4cm, a contar da linha
externa.

085: Deve constar no Modelo o seguinte nome:

Onde consta:

Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescente

Deverá ser alterado para:

Vara de Infrações Contra Crianças, Adolescentes e Idosos

E os demais dizeres e imaqem continuarão iguais.



ESTADO DO
PARANÁ

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Divisão de Análise e Gerenciamento de Requisições

TRIBUNAL DE JUSTiÇA

Fls.:og
Oepartalil8!1to do Paínmo!1lo

Informação nº: 293/2013 Protocolo nº: 223,694/2013
-- - --

Assunto: chancela para 12ª Vara Criminal

iSenhor Chefe,

Trata-se de aquisição de três chancelas(marca d 'água)com área de gravação
Icircular e em alto relevo para a 12ª Vara Criminal, conforme especificações
iconstantes no termo de referência (fl,06),

Sugere-se o encaminhamento à Divisão de Compras,

i JCYI)./)/',£ J ' )'YU.,vJ";lú~
'Vanessa Lucena Munh'óz
IEstagiáría de Direito
Divisão de Análise de Requisições
Departamento do Patrimônio

1- De acordo
!l1- Encaminhe-se à Divisão de Compras,

Data: 115/07/2013

Rua Lysímaco Ferreira da Costa, nQ 101 - Centro Cívico - Curitiba - CEP80,530-100



Vanessa Lucena Munhoz
quinta-feira, 18 de julho de 2013 13:39
compras
Leonel Junior Pedralli; Joao Batista de Camargo; Eliete Arcanjo; Melissa Oliveira
Souza Zuge
DAGRjDP - Termo de referência - Chancela 12a Vara Criminal
223.694-2013 - Chancela para 12a Vara Criminal.doc

Giqrdano Bruno Calderaro de Marchi

De:1
Enviado em:

I~:~r
Ass~nto:
An~xos:

Pre;:ados,
Seg

l
e o termo conforme solicitado,

Att.

1tibunalde
Justiça do
ParamÍ-

Vanessa Lucena Munhoz
Divisão de Análise e Gerenciamento de Requisições
Departamento do Patrimônio - Tribunal de Justiça do Paraná
Tel/Fax: (41) 3350-0227
Estagiária

1



TRIBUNALDEJUSTiÇADO ESTADODO PARANÁ
TERMODEREFERÊNCIA

Protocolo nº 223.694/2013

12ª Vara Criminal VARA DE INFRAÇÕES CONTRA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E IDOSOS - Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, situado na Av. Iguaçu,750 - Rebouças - CEP:
80230-020 - Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. Responsável: Luciane
Lemos dos Santos (Escrivã da 12ª Vara Criminal). E-mail: lus@tjpr.jus.br

Aquisição de três chancelas (marca d'água) com área de gravação circular e
em alto relevo, conforme especificações constantes neste Termo de
Referência.

[3.!fIT,ªj6IlRIÇ!~1J1QIJ~~\~~~lh~~1._~Kii.1Ii~,~;!![rE81.i._
3.1. Três Chancelas tipo marca d' água com área de gravação circular com 4
cm de diâmetro em alto relevo contendo as inscrições: 12ªVARA CRIMINAL-
Comarca de Curitiba - Estado do Paraná - Vara de Infrações Contra Crianças,
Adolescentes e Idosos [imagem deusa THEMIS] (Conforme modelo do
Anexo 1).

a Resol
Competência da Vara e mudou o nome desta 12ªVara Criminal de
Curitiba/PR que era também .chamada de Crimes contra crianças e
adolescentes para Vara de infrações contra crianças, adolescentes e idosos.

Por este motivo se fizeram necessárias no sentido de fazer nova confecção
de chancela.

5.1. Os ser entregues em nta
corridos, contados a partir do recebimento da nota de empenho;

5.2. O prazo de garantia dos equipamentos não será inferior a doze (12)
meses, contados do aceite da Nota Fiscal;

5.2.1. A contratada deverá apresentar relação de empresas autorizadas
para prestação de assistência técnica.

5.3. Os equipamentos entregues em desacordo com o definido neste Termo
de Referência deverão ser substituídos no prazo de até cinco (5) dias
corridos, a partir da NOTIFICAÇÃOda CONTRATADA,que ocorrerá por
telefone ou e-mail.

mailto:lus@tjpr.jus.br


6.1 - Tendo recebido a Ordem de Compra/Nota de Empenho, a contratada
deverá comunicar o dia de entrega dos equipamentos por escrito (via e-
mail), ou pelo telefone:

Da responsável: Luciane Lemos dos Santos (Escrivã da 12ª Vara Criminal).
E-mail: lus@tjpr.jus.br - Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. - 12ª Vara
Criminal - VARA DE INFRAÇÕES CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
IDOSOSsituado na Av. Iguaçu, 750 - Rebouças - CEP:80230-020.

6.2- A contratada deverá entregar os equipamentos em perfeitas condições
de uso, nos seguintes horários das 12h às 18h de segunda a sexta-feira.

6.3 - Os equipamentos entregues passarão por verificação e teste, sendo
recusados aqueles que estiverem em desacordo com as especificações do
presente termo ou em desconformidade com a proposta apresentada.

[7I!I~1~'iI,fi)i'81It_lleim'''II!!II_IIII1Jli!II_II[11.III~E!f.I
7.1 - A fiscalização e atesto do recebimento do objeto da presente
contratação estarão a cargo:

Da responsável: Luciane Lemos dos Santos (Escrivã da 12ª Vara Criminal).
E-mail: lus@tjpr.jus.br - Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. - 12ª Vara
Criminal - VARA DE INFRAÇÕES CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E
IDOSOS situado na Av. Iguaçu,750 - Rebouças - CEP: 80230-020, ou por
servidor designado para tal fim;

8.1. O pagamento
subscrito pela CONTRATADA, contendo a respectiva fatura ou nota fiscal,
com descrição dos produtos entregues e a vista de atestado de efetiva
entrega dos produtos emitido pela responsável Luciane Lemos dos Santos,
ou por servidor designado;

mailto:lus@tjpr.jus.br
mailto:lus@tjpr.jus.br


ANEXO I

o diâmetro da chancela será de 4cm, a contar da linha
externa.

085: Deve constar no Modelo o seguinte nome:

Onde consta:

Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescente

Deverá ser alterado para:

Vara de Infrações Contra Crianças, Adolescentes e Idosos

E os demais dizeres e imagem continuarão iguais.



Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social:

Nome Fantasia:

CNPJ:

Insc. Estadual:
Endereço:

Bairro

Cidade / Estado

CEP:

Telefone:

E-mail:

FUNCIONÁRIO DA EMPRESARESPONSÁVELPELACOTAÇÃO:

INomecompleto:

RG:

E-mail:

VALIDADE DA PROPOSTA:45 dias

LOCAL DE ENTREGADOS ITENS E/OU EXECUÇÃODOS SERVIÇOS*:

Local: 12ª Vara Criminal - Vara de Infrações contra Crianças, Adolescentes e
Idosos.

Endereço: Av. Iguaçu, 750
Bairro / Cidade: Rebouças/ Curitiba - PR
Contato: Luciane Lemos dos Santos
Fone: (41) 3223-3149/ (41) 3223-4672
E-mail: lus@tjpr.jus.br
Prazo de entrega e/ou 30 diasexecução:
* A DATA E HORARIO DA ENTREGA DOS ITENS E/OU EXECUÇAO DOS SERViÇOS DEVER SER
PREVIAMENTEAGENDADA ATRAVÉS DO CONTATO ACIMA.

LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTODAS PROPOSTAS- até as 15:00 hs do dia 25/07/2013,
pelos seguintes meios:

- Local: Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio
- Endereço: Rua Álvaro Ramos, 157 - 4º andar. Centro Cívico, Curitiba/PRo CEP: 80.530-190.
- Endereço de e-mail: compras@tjpr.jus.br
- Telefone: (41) 3350-0212 ou (41) 3350-0213
- Fax: (41) 3350-0216

As dúvidas e esclarecimentos poderão ser dirimidos pelos meios acima citados, devendo ser
indicado o n.º da Proposta, nos horários de atendimento (dias úteis das 12 às 18 horas). As
especificações desta Carta Proposta podem, também, ser conferidas no local de entrega e
execução do serviço.

Protocolo n.o 223.694/2013 1/6 dx30
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Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTA CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLO N.º 223.694/2013

OBIETO: Aquisição de chancela, conforme abaixo:

Nº Qt. Especificações Unitário Total

01 03 Chancela (marca d'água), conforme especificações
constantes neste Termo de Referência.

TOTAL

CONDICÕES PARA PARTIClPACÃO:

1- Somente poderão participar desta Contratação Direta empresas regularmente estabelecidas
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente
processo e que satisfaçam integralmente as condições do mesmo; e que apresentarem,
quando solicitado:

a. Dados pessoais do responsável legal da empresa (nome, RG, CPF, endereço
residencial);

b. Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ;

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através de certidão negativa de
débito, emitida pelo INSS;

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;

e. Provas de regularidade relativas às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, através
de certidões negativas emitidas pelas respectivas Fazendas onde a empresa tem sua
sede;

f. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei 12.440/2011;

g. Banco / Agência / Conta;
h. Declaração de Exclusividade emitida pela entidade ou Junta Comercial onde a

empresa está filiada, quando se aplicar.
2- No preço unitário do objeto, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos,

amostras, embalagem, transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de
transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre os produtos.

3- Fica a cargo da empresa proponente a verificação dos serviços, conferência de medidas e
visita técnica prévia no local.

4- Em conformidade ao Decreto Estadual nº 1.261/2003, se a empresa estiver situada no Estado
do Paraná, o preço apresentado deverá estar isento de ICMS.

5- A empresa deverá emitir Nota Fiscal eletrônica em nome do Tribunal de Justiça do Paraná,
quando houver obrigatoriedade. Caso não haja a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica, a
empresa deverá informar no momento em que enviar a carta-proposta preenchida.

6- Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos nesta proposta.

7- Quando da solicitação de documentação comprobatória, a empresa deverá apresentar em no
máximo 48 (quarenta e oito) horas. após a solicitação por e-mail ou fax.

8- Nos documentos exigidos no item 1 que não constarem em seu texto o prazo de validade
deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua
emissão;

9- A não apresentação da documentação elencada poderá acarretar a desclassificação da
empresa no processo.

10- A obrigação da execução do objeto desta contratação se dará com o envio da Nota de
Empenho, momento no qual começará a contar o prazo de entrega.

11- O pagamento pela prestação de serviços ou fornecimento de produtos será realizado em até
20 dias úteis a partir da data de protocolização da requisição de pagamento. desde que em
condições de ser liberado.

12- A empresa que não cumprir os prazos e/ou as especificações previstas nesta Carta-Proposta
de Cotação de Preços estará sujeita à sanção nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil
Brasileiro, bem como, a aplicação de multa de 0.3% (três décimos por cento) por dia, até o
30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, sobre o valor da proposta, limitada a 20% (vinte por
cento) sobre o valor da Nota de Empenho no caso de atraso injustificado superior a 30 (trinta)

Protocolo n.o 223.694/2013 2/6 dx30



Estado do Paraná
Poder Judiciário

.1

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃODIRETAN.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas nos artigos 150 a 160 da lei nº
15.608/2007, Capítulo IV da Lei 8.666/93 e demais legislações complementares.

13- A empresa declara que:
a} A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b} A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
do certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c} A não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame quanto a participar ou
não da licitação;

d} O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame antes da adjudicação do objeto da licitação;

e} Não possui em seu quadro funcional menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz;

f} Não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão da Administração Pública;
g} Não contratará para prestação deste serviço, empregados que sejam cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Paraná, em face da vedação
estabelecida pela Resolução nº 09 do Conselho Nacional de Justiça, de 6 de dezembro
de 2005, bem como de servidores lotados no Departamento do Patrimônio e de
membros das Comissões Permanentes vinculadas ao setor de licitações;

h} Que não há entre os empregados a serem colocados à disposição do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, para o exercício de funções de chefia, para prestação do
serviço, objeto deste certame, pessoas que incidam na vedação estabelecida nos
artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/12, do Conselho Nacional de Justiça; e,

i} Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

14- A apresentação de proposta implica na aceitação das condições da presente cotação de
preços, bem como, na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas e leis
aplicáveis, inclusive, que a empresa encontra-se devidamente regularizada quanto aos
documentos de regularidade fiscal e não existem fatos impeditivos supervenientes à sua
contratação,

CERTIFICAMOSQUEESTAMOSEMTOTALACORDOCOMASCONDiÇÕESCONSTANTESDA PRESENTE
CARTA-PROPOSTADECOTAÇÃODEPREÇOS.

Curitiba, 18 de julho de 2013.

Nome:

Assinatura: I~ _
Obs.: Só deverá ser aposta a assinatura se a proposta for enviada impressa. Caso seja enviada

por correio eletrônico não haverá necessidade.
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Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃODIRETAN.Q090/2013
PROTOCOLON.Q223.694/2013

TERMODE REFERÊNCIA

que aumentou a
mudou o nome desta 12ªVara Criminal ritibaJ'PR que era também chamada de Crimes
contra crianças e adolescentes para Vara de infrações contra crianças, adolescentes e idosos.
Por este motivo se fizeram necessárias no sentido de fazer nova confecção de chancela.

5.1. Os equipamentos deverão ser entregues em até trinta (30) dias corridos, contados a partir
do recebimento da nota de empenho;
5.2. O prazo de garantia dos equipamentos não será inferior a doze (12) meses, contados do
aceite da Nota Fiscal;
5.2.1. A contratada deverá apresentar relação de empresas autorizadas para prestação de
assistência técnica.
5.3. Os equipamentos entregues em desacordo com o definido neste Termo de Referência
deverão ser substituídos no prazo de até cinco (5) dias corridos, a partir da NOTIFICAÇÃOda

~q~.~~l~~i~~9n:~~~_P~~.!.~lefo£:.~.~.~~~.tW\\t'i~~'"'1;1 : liF"'~~"""'""""""'T.

6.1 - Tendo recebido a Ordem de Compra/Nota de Empenho, a contratada deverá comunicar o
dia de entrega dos equipamentos por escrito (via e-mail). ou pelo telefone:
Da responsável: Luciane Lemos dos Santos (Escrivã da 12ª Vara Criminal). E-mail:
lus@tjpr.jus.br - Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. - 12ª Vara Criminal - VARA DE INFRAÇÕES
CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTESE IDOSOS situado na Av. Iguaçu, 750 - Rebouças - CEP:
80230-020.
6.2- A contratada deverá entregar os equipamentos em perfeitas condições de uso, nos
seguintes horários das 12h às 18h de segunda a sexta-feira.
6.3 - Os equipamentos entregues passarão por verificação e teste, sendo recusados aqueles que
estiverem em desacordo com as especificações do presente termo ou em desconformidade com

1í:t1Blli'l'I:Ii,~.,lfll~it:'
12ª Vara Criminal - VARA DE INFRAÇ ES CONTRA CRIANÇAS,ADOLESCENTESE IDOSOS - Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, situado na Av. Iguaçu,750 - Rebouças-
CEP: 80230-020 - Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. Responsável: Luciane Lemos dos Santos
(Escrivã da 12ª Vara Criminal). E-mail: .. .br
111:_~~t~.I~:'
Aquisição de três chancelas (marca d'água) com área de gravação circular e em alto relevo,
conforme especificações constantes neste Termo de Referência.
!IID:~~~rQ:ll.f'~~1:111\':I!ll!llllilli"'IIII!I_~1111111!(_I!llll;,If:II~lllill!llil
3.1. Três Chancelas tipo marca d'água com área de gravação circular com 4 cm de diâmetro em
alto relevo contendo as inscrições: 12ªVARA CRIMINAL- Comarca de Curitiba - Estado do Paraná
- Vara de Infrações Contra Crianças, Adolescentes e Idosos [ imagem deusa THEMIS] (Conforme
modelo do Anexo

7.1 - A e atesto presente a cargo:
Da responsável: Luciane Lemos dos Santos (Escrivã da 12ª Vara Criminal). E-mail: lus@tjpr.jus.br
- Fone: (41)3223-3149 ou 3223-4672. - 12ª Vara Criminal - VARA DE INFRAÇÕESCONTRA
CRIANÇAS,ADOLESCENTESE IDOSOS situado na Av. Iguaçu,750 - Rebouças - CEP: 80230-020,
ou por servidor designado para tal fim;

8.1. O pagamento será feito pelo CONTRATANTE, mediante requerimento subscrito pela
CONTRATADA, contendo a respectiva fatura ou nota fiscal, com descrição dos produtos
entregues e a vista de atestado de efetiva entrega dos produtos emitido pela responsável
Luciane Lemos dos Santos, ou por servidor designado;
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Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

ANEXO I

O diâmetro da chancela será de 4cm, a contar da linha externa.
08S: Deve constar no Modelo o seguinte nome:
Onde consta:
Vara de Crimes Contra Crianças e Adolescente
Deverá ser alterado para:
Vara de Infrações Contra Crianças, Adolescentes e Idosos
E os demais dizeres e imagem continuarão iguais.
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Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

DADOS CADASTRAIS DO CREDOR- PESSOAIURíDICA

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

BAIRRO:

CIDADE: ESTADO:

CEP: E-MAIL:

FONE: FAX:

CNPJ: INSe. EST:

O EMPRESA O ENTIDADE MUNICIPAL / FEDERAL

CATEGORIA: O EMPRESAPÚBLICA O SOe. BENEFICENTE

O OUTROS (ESPECIFICAR):

BANCO: AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE: I
OBSERVAÇÕES:

1. Conta Poupança não será aceita pelo Sistema SIAF;
2. Só será aceita conta corrente exclusiva da empresa (CNPJcorrespondente), caso

contrário o banco devolverá o pagamento;
3. Caso a empresa não possua conta em banco, o pagamento será efetuado através de

Ordem de Pagamento, o qual ficará disponível em qualquer agência do Banco do
Brasil, podendo ser retirado pelo responsável da empresa, mediante documentação
da mesma, e terá um custo de R$ 12,00 (doze reais).

Nome completo do responsável pelo preenchimento
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18/07/13 Contratações Diretas - T JPR

!Ano: 2013

Objeto:
Aquisição de chancela

:: Download da Carta-Proposta ::

Contratações Diretas
I

• Os critérios de escolha do proponente que contratará com este Tribunal estão definidos na carta proposta.
• b resultado desta cotação, com indicação do vencedor e do valor da contratação, estará disponível no Iink

https:/Iportal.tjpr.jus.br/web/dp/contas".

I
Protócolo: 223.694/2013
Datarde Início da Cotac;ão: 19/7/2013
Datarde Fim da Cotacão: 25/7/2013
Número: 90
Destino: 12a Vara Criminal em Curitiba

I
I

Wv\AN.ljpr. uS.br/contratacoes-diretas
l

1/



Giordano Bruno Calderaro de Marchi

Giordano Bruno Calderaro de Marchi em nome de compras
quinta-feira, 18 de julho de 2013 14:23
'schollca rimbos@schollcarimbos.com.br'
PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
090.2013 - 223694.13 - Chancela (marca d'água).doc

Prezado(a) Senhor(a)

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o Iink para consulta de editais de

licitação e contratações diretas.

,http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras licita coes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

Giordano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br
I

413350-0212 Ramal 0212
DiviAão de Compras
Dep~rtamento do Patrimônio

1

mailto:mbos@schollcarimbos.com.br'
mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
http://,http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
mailto:dx30@tjpr.jus.br


Giordano Bruno Calderaro de Marchi

1

Antecipadamente grato,

licitação e contratações diretas.

Giordano Bruno Calderaro de Marchi em nome de compras
quinta-feira, 18 de julho de 2013 16:03
'rea Icarimbos@uol.com.br'; 'rea Icarimbos@hotmail.com'
PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
090.2013 - 223694.13 - Chancela (marca d'água).doc

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Ihttp://portal. tjpr. jus. br/web/dp/com pras licitacoes

Ihttp://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Gio dano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br
I

413350-0212 Ramal 0212
Divitão de Compras
Dep~rtamento do Patrimônio

De:1
En'1ado em:
Part:
Assl:.mto:
I

Anexos:

Prezado(a) Senhor(a)

mailto:mbos@uol.com.br';
mailto:mbos@hotmail.com'
http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
http://www.tjpr.jus.br
mailto:compras@tjpr.jus.br
mailto:dx30@tjpr.jus.br
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Giordano Bruno Calderaro de Marchi

De: I
Envi.ado em:
i

Parr
Assunto:

Boa tarde,

Giordano Bruno Calderaro de Marchi em nome de compras
quinta-feira, 18 de julho de 2013 16:17
'carimbos pinhal'
RES:PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas

A auisição será realizada por compra direta,

Att

GiofdanO Bruno Code Marchi - dx30@tjpr.jusobr

413.350-0212 Ramal 0212
Divi~ão de Compras
Dep rtamento do Patrimônio

De: ~carimbos pinhal [mailto:carimbospinhal@gmail.com]
Enviada em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 16:08•Parat: compras•Assunto: Re: PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas

I
ola Boa tarde,

, I lO o -?e para lcltaçao.

não estamos participando.

\tt

Em 18 de julho de 2013 16:06, compras <compras@tjpr.iusobr> escreveu:

Pre ado(a) Senhor(a)

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e~mail compras@tjpr.jus.br

1

mailto:compras@tjpr.jus.br


Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de

licitação e contratações diretas.

htlp://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

htlp :I/portal. tjpr. jus. br/web/d p/compras licita coes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

Giordano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br

413350-0212 Ramal 0212
Divisão de Compras
Departamento do Patrimônio

Pinhal Carimbos & Pinhal Impressão Digital
Rua Tibagi, 723 - l.i01 - Centro - Curitiba -Pr
fones:3085-1959/3225-1959/3224-8030
www.carimbospinhal.com.br

2

http://www.tjpr.jus.br
mailto:dx30@tjpr.jus.br
http://www.carimbospinhal.com.br


Giordano Bruno Calderaro de Marchi em nome de compras
quinta-feira, 18 de julho de 2013 16:06
PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
090.2013 - 223694.13 - Chancela (marca d'água).doc

Gi rdano Bruno Calderaro de Marchi

De:!
Enviado em:
IAssunto:,

Anéxos:

Prezado(a) Senhor(a)

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mai!o

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de

licitação e contratações diretas.

,http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

.http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras licitacoes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

Gioooano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br
•413350-0212 Ramal 0212

Divibo de Compras
DepLrtamento do Patrimônio

1

mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
http://,http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
http://.http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
mailto:dx30@tjpr.jus.br


Giordano Bruno Calderaro de Marchi em nome de compras
quinta-feira, 1 de agosto de 2013 15:06
'abslaser@hotmail.com'
PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
090.2013 - 223694.13 - Chancela (marca d'água).doc

Gi , rdano Bruno Calderaro de Marchi

De:'
EnJiado em:

I
Parr:
AS$Unto:

I
Anexos:

Prezado(a) Senhor(a}

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: WWW.tjpr.jus.br e acesse o Iink para consulta de editais de

licitação e contratações diretas.

Ihttp://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

IhUp:/Iportal. tjpr. jus. br/web/dp/compras licitacoes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

Giordano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br
•413350-0212 Ramal 0212

DiVirão de Compras
Dep,artamento do Patrimônio

1

mailto:'abslaser@hotmail.com'
mailto:compras@tjpr.jus.br
http://WWW.tjpr.jus.br
http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
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Giordano Bruno Calderaro de Marchi em nome de compras
quinta-feira, 1 de agosto de 2013 14:51
'carimbospi nhaI@gmail.com'
PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
090.2013 - 223694.13 - Chancela (marca d'água).doc

Gi rdano Bruno Calderaro de Marchi

IDe:
EnJiado em:

IPara:
I:~l~:~:

Prezado(a) Senhor(a)

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de

licitação e contratações diretas.

I http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras licitacoes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

Giodano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br
I

413350-0212 Ramal 0212
Divibo de Compras
Dep~rtamento do Patrimônio

1

mailto:I@gmail.com'
mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
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Giordano Bruno Calderaro de Marchi em nome de compras
sexta-feira, 19 de julho de 2013 13:49
'co piadora niloca iro@yahoo.com.br'
PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
090.2013 - 223694.13 - Chancela (marca d'água).doc

.2!prdano Bruno Calderaro de Marchi

Del
EnfiadO em:
Para:

IAssunto:

AnIl xos:

Pr. zado(a) Senhor(a)

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de

licitação e contratações diretas.

http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

http://portal. tj pr. jus. br/we b/d p/com pras licita coes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

Gior ano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br
41 3SS0-0212 Ramal 0212
Divis~o de Compras
DepJrtamento do Patrimônio

1

mailto:ro@yahoo.com.br'
mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
mailto:dx30@tjpr.jus.br


Giordano Bruno Calderaro de Marchi

De: I
Enviado em:
I

Par~:
I

Assunto:

Boa tardei
Não trabalhamos com esse material

Att.

Mundial Fechaduras <mundialfechaduras@mundialfechaduras.com.br>
quinta-feira, 18 de julho de 2013 17:27
compras
Re: PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas

Senhor(a)

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mai!o

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

j"isite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de

ilicitação e contratações diretas.

http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

licitacoes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

1

mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
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Giordano Bruno C. de Marchi - wlmailhtml: ../../../undefined/compose7to=dx30@tjpr.jus.br

41 3350-0212 Ramal 0212
Divisão de Compras
Departamento do Patrimônio

2
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Giordano Bruno Calderaro de Marchi

De:.1
Enviado em:

1Para:
;1

Assunto:
Anekos:

Alexandre Nascimento <alexandresun4@hotmail.com>
segunda-feira, 22 de julho de 2013 10:09
compras
RE:PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
090.2013 - 223694.13 - Chancela (marca d'água).doc

Segue em anexo orçamento solicitado!

Att. Alexandre Nascimento

CHAVEIROAHÚ
I

3354-8822

uI
Frori,: compras@tjpr.jus.br
Subj~ct: PCD90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas

1
Date: Thu, 18 Jul 2013 19:06:14 +0000

I
Pre~ado(a) Senhor(a)

I
Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

casb não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em baso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de
licitação e contratações diretas.
'~J I
hUp:l/portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas
http://portal. tjpr. jus. br/web/d p/compras licita coes

I
Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

I
Antecipadamente grato,

Giordano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br
•413350-0212 Ramal 0212•Divisão de Compras

Depah:amento do Patrimônio

1

mailto:compras@tjpr.jus.br
mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
mailto:dx30@tjpr.jus.br
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Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLO N.º 223.694/2013

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: PASSOS E NASCIMENTO S/C LTDA

Nome Fantasia: CHAVEIRO AHÚ

CNPJ: 79.965.950/0001-00

Insc. Estadual: 14010180883-8
Endereço:

Av. Anita Garibaldi, 2610

Bairro Ahu

Cidade / Estado Curitiba /Pr

CEP: 8221000

Telefone: 41 3354-8822

E-mail: alexa ndresun4@hotmail.com

FUNCIONÁRIO DA EMPRESARESPONSÁVELPELA COTACÃO:

Nome Alexandre Augusto Nascimentocompleto:

RG: 85037161

E-mail: alexandresun4@hotmail.com

VALIDADE DA PROPOSTA:45 dias

LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS E/OU EXECUCÃO DOS SERVICOS*:

Local: 12ª Vara Criminal - Vara de Infrações contra Crianças, Adolescentes e
Idosos.

Endereço: Av. Iguaçu, 750
Bairro / Cidade: Rebouças/ Curitiba - PR
Contato: Luciane Lemos dos Santos
Fone: (41) 3223-3149/ (41) 3223-4672

E-mail: lus@tjpr.jus.br
Prazo de entrega e/ou 30 diasexecução:
* A DATA E HORARIO DA ENTREGA DOS ITENS E/OU EXECUÇAO DOS SERViÇOS DEVER SER
PREVIAMENTE AGENDADA ATRAVÉS DO CONTATO ACIMA.

LOCAL DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS- até as 15:00 hs do dia 25/07/2013,
pelos seguintes meios:

- Local: Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio
- Endereço: Rua Álvaro Ramos, 157 - 4º andar. Centro Cívico, Curitiba/PRo CEP: 80.530-190.
- Endereço de e-mail: compras@tjpr.jus.br
- Telefone: (41) 3350-0212 ou (41) 3350-0213
- Fax: (41) 3350-0216

As dúvidas e esclarecimentos poderão ser dirimidos pelos meios acima citados, devendo ser
indicado o n.º da Proposta, nos horários de atendimento (dias úteis das 12 às 18 horas). As
especificações desta Carta Proposta podem, também, ser conferidas no local de entrega e
execução do serviço.
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OBIETO: Aquisição de chancela, conforme abaixo:

Nº Qt. Especificações Unitário Total

01 03 Chancela (marca d'água). conforme especificações 350,00 1.050,00
constantes neste Termo de Referência.

TOTAL 1.050,00

CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO:

1- Somente poderão participar desta Contratação Direta empresas regularmente estabelecidas
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente
processo e que satisfaçam integralmente as condições do mesmo; e que apresentarem,
quando solicitado:

a. Dados pessoais do responsável legal da empresa (nome, RG, CPF, endereço
residencial);

b. Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas jurídicas -
CNPj;

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através de certidão negativa de
débito, emitida pelo INSS;

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;

e. Provas de regularidade relativas às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, através
de certidões negativas emitidas pelas respectivas Fazendas onde a empresa tem sua
sede;

f. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a justiça do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei 12.440/2011;

g. Banco / Agência / Conta;
h. Declaração de Exclusividade emitida pela entidade ou junta Comercial onde a

empresa está filiada, quando se aplicar.
2- No preço unitário do objeto, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos,

amostras, embalagem, transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de
transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre os produtos.

3- Fica a cargo da empresa proponente a verificação dos serviços, conferência de medidas e
visita técnica prévia no local.

4- Em conformidade ao Decreto Estadual nº 1.261/2003, se a empresa estiver situada no Estado
do Paraná, o preço apresentado deverá estar isento de ICMS.

5- A empresa deverá emitir Nota Fiscal eletrônica em nome do Tribunal de justiça do Paraná,
quando houver obrigatoriedade. Caso não haja a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica, a
empresa deverá informar no momento em que enviar a carta-proposta preenchida.

6- Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos nesta proposta.

7- Quando da solicitação de documentação comprobatória, a empresa deverá apresentar em no
máximo 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação por e-mail ou fax.

8- Nos documentos exigidos no item 1 que não constarem em seu texto o prazo de validade
deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua
emissão;

9- A não apresentação da documentação elencada poderá acarretar a desclassificação da
empresa no processo.

10- A obrigação da execução do objeto desta contratação se dará com o envio da Nota de
Empenho, momento no qual começará a contar o prazo de entrega.

11- O pagamento pela prestação de serviços ou fornecimento de produtos será realizado em até
20 dias úteis a partir da data de protocolização da requisição de pagamento, desde que em
condições de ser liberado.

12- A empresa que não cumprir os prazos e/ou as especificações previstas nesta Carta-Proposta
de Cotação de Preços estará sujeita à sanção nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil
Brasileiro, bem como, a aplicação de multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o
30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, sobre o valor da proposta, limitada a 20% (vinte por
cento) sobre o valor da Nota de Empenho no caso de atraso injustificado superior a 30 (trinta)
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dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas nos artigos 150 a 160 da lei nº
15.608/2007, Capítulo IV da Lei 8.666/93 e demais legislações complementares.

13- A empresa declara que:
a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
do certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) A não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame quanto a participar ou
não da licitação;

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame antes da adjudicação do objeto da licitação;

e) Não possui em seu quadro funcional menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz;

f) Não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão da Administração Pública;
g) Não contratará para prestação deste serviço, empregados que sejam cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados ao Tribunal de justiça do Paraná, em face da vedação
estabelecida pela Resolução nº 09 do Conselho Nacional de justiça, de 6 de dezembro
de 2005, bem como de servidores lotados no Departamento do Patrimônio e de
membros das Comissões Permanentes vinculadas ao setor de licitações;

h) Que não há entre os empregados a serem colocados à disposição do Tribunal de
justiça do Estado do Paraná, para o exercício de funções de chefia, para prestação do
serviço, objeto deste certame, pessoas que incidam na vedação estabelecida nos
artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/12, do Conselho Nacional de justiça; e,

i) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

14- A apresentação de proposta implica na aceitação das condições da presente cotação de
preços, bem como, na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas e leis
aplicáveis, inclusive, que a empresa encontra-se devidamente regularizada quanto aos
documentos de regularidade fiscal e não existem fatos impeditivos supervenientes à sua
contratação,

CERTIFICAMOSQUEESTAMOSEMTOTALACORDOCOMASCONDiÇÕESCONSTANTESDA PRESENTE
CARTA-PROPOSTADECOTAÇÃODEPREÇOS.

Curitiba, 22 de julho de 2013.

Nome:

Assinatura: 1 _

Obs.: Só deverá ser aposta a assinatura se a proposta for enviada impressa. Caso seja enviada
por correio eletrônico não haverá necessidade.
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Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÀRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 001522013-14001950
Nome: PASSOS & NASCIMENTO LTOA - ME
CNPJ: 79.965.950/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
:A.tivada União (DAU).

IEsta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
lfiliais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
[DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

laverbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
~ redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;r baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
éxtinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

~ aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .
I
~ertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de
20 de janeiro de 2010.
I
Emitida em 06/06/2013.
Yálida até 03/12/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

ktenção:qUalquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ttp://wwwO 1O.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _mv2.asp?COMS -,BIN/SIW _Contexto... 22/07/2013
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CAIXA ECO

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79965950/0001-00
Razão Social: PASSOS & NASCIMENTO SC LTDA
Nome Fantasia:CHAvEIROAHU
Endereço: AV ANITA GARIBALDI 2610 PREDIO / AHU / CURITIBA / PR /

82000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 15/07/2013 a 13/08/2013

Certificação Número: 2013071516091679777719

Informação obtida em 22/07/2013, às 17:04:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPes... 22/07/2013
I . ' .

http://www.caixa.gov.br
http://https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F


carimbos pinhal <carimbospinhal@gmail.com>
quinta-feira, 1 de agosto de 2013 15:19
compras
Re: PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
trib justica 0108.doc

Giordano Bruno Calderaro de Marchi

De:'!
EnViado em:

IIParjl:
AIssunto:

.1Anexos:

boa'tarde,

segle anexo cotação das chancelas.

I
qualquer duvida estamos a disposição.

AttHellen

~ 1 de agosto de 2013 14:50, compras <compras@tjpr.jus.br> escreveu:

Prezado(a) Senhor(a}

Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de

licitação e contratações diretas.

http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

hUp://portal. tjpr. jus. br/web/d p/compras licitacoes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

1

mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras


Giordano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br

413350-0212 Ramal 0212
Divisão de Compras
Departamento do Patrimônio

Pinhal Carimbos & Pinhal Impressão Digital
Rua Tibagi, 723 -I,i 01 - Centro - Curitiba -Pr
fones:3085-1959 /3225-1959/3224-8030
www.carimbospinhaI.com.br

2
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PROTOCOLON.º 223.694/2013

DADOS DA EMPRESA:

Razão Pinhal Carimbos Ltda - MeSocial:
Nome Carimbos PinhalFantasia:
CNPJ: 05.458.454/0001-24
Insc. 902,81088-90Estadual:
Endereço: Rua Tibagi 723 Loja 01

Bairro Centro
Cidade 1 CuritibaEstado
CEP: 80060-110
Telefone: (41) 3085-1959 1 (41) 3585-0767
E-mail: carimbospi nhal@gmail.com

FUNCIONÁRIO DA EMPRESARESPONSÁVELPELACOTAÇÃO:

Nome Hellen de Carvalho Nonatocompleto:
RG: 10.019.899-1
E-mail: carimbospi nhal@gmail.com

VALIDADE DA PROPOSTA:45 dias

LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS E/OU EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS*:

Local: 12ª Vara Criminal - Vara de Infrações contra
Crianças, Adolescentes e Idosos.

Endereço: Av. Iguaçu, 750
Bairro 1Cidade: Rebouçasl Curitiba - PR
Contato: Luciane Lemos dos Santos
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CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

15 dias

(41) 3223-3149/ (41) 3223-4672
lus t' r.'us.br

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLO N.º 223.694/2013

Fone:
E-mail:
Prazo de
entrega e/ou
execução:
* A DATA E HORARIO DA ENTREGA DOS ITENS E/OU
EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DEVER SER PREVIAMENTE
AGENDADA ATRAVÉS DO CONTATO ACIMA.

LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTODAS PROPOSTAS-
até as 15:00 hs do dia 25/07/2013, pelos seguintes meios:

Local: Divisão de Compras do Departamento do
Patrimônio
- Endereço: Rua Álvaro Ramos, 157 - 4º andar. Centro
Cívico, Curitiba/PRo CEP: 80.530-190.
- Endereço de e-mail: compras@tjpr.jus.br
- Telefone: (41) 3350-0212 ou (41) 3350-0213
- Fax: (41) 3350-0216

As dúvidas e esclarecimentos poderão ser dirimidos pelos
meios acima citados, devendo ser indicado o n.º da Proposta,
nos horários de atendimento (dias úteis das 12 às 18 horas).
As especificações desta Carta Proposta podem, também, ser
conferidas no local de entrega e execução do serviço.

OBjETO: Aquisição de chancela, conforme abaixo:

N Qt. Especificações Unitári Total
º o
O 03 Chancela (marca d'água), conforme 350,0 1.050
1 especificações constantes neste O ,00Termo de Referência.

TOTAL 1.050
,00

CONDiÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:
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1- Somente poderão participar desta Contratação Direta
empresas regularmente estabelecidas no país, cuja
finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados
ao objeto do presente processo e que satisfaçam
integralmente as condições do mesmo; e que
apresentarem, quando solicitado:

a. Dados pessoais do responsável legal da empresa
(nome, RG, CPF, endereço residencial);

b. Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social,
através de certidão negativa de débito, emitida pelo
INSS;

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS), através de certidão
emitida pela Caixa Econômica Federal;

e. Provas de regularidade relativas às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal, através de certidões
negativas emitidas pelas respectivas Fazendas onde
a empresa tem sua sede;

f. Prova de regularidade relativa à inexistência de
débitos perante a Justiça do Trabalho, através da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) -
Lei 12.440/2011;

g. Banco / Agência / Conta;
h. Declaração de Exclusividade emitida pela entidade

ou Junta Comercial onde a empresa está filiada,
quando se aplicar.

2- No preço unitário do objeto, deverão estar incluídos
todos os custos, despesas, impostos, amostras,
embalagem, transporte (carga e descarga até o local de
destino e seguro de transporte, se houver), toda e
qualquer taxa que incidir sobre os produtos.

3- Fica a cargo da empresa proponente a verificação dos
serviços, conferência de medidas e visita técnica prévia
no local.
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4- Em conformidade ao Decreto Estadual nº 1.261/2003, se
a empresa estiver situada no Estado do Paraná, o preço
apresentado deverá estar isento de ICMS.

5- A empresa deverá emitir Nota Fiscal eletrônica em nome
do Tribunal de Justiça do Paraná, quando houver
obrigatoriedade. Caso não haja a obrigatoriedade da Nota
Fiscal Eletrônica, a empresa deverá informar no momento
em que enviar a carta-proposta preenchida.

6- Para julgamento e classificação das propostas, será
adotado o critério de menor preço, observados os prazos
máximos para fornecimento, as especificações técnicas e
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade
definidos nesta proposta.

7- Quando da solicitação de documentação comprobatória,
a empresa deverá apresentar em no máximo 48
(quarenta e oito) horas, após a solicitação por e-mail ou
fax.

8- Nos documentos exigidos no item 1 que não constarem
em seu texto o prazo de validade deverão ser
apresentados com expedição máxima de 03 (três)
meses, a contar da data de sua emissão;

9- A não apresentação da documentação elencada poderá
acarretar a desclassificação da empresa no processo.

10- A obrigação da execução do objeto desta
contratação se dará com o envio da Nota de Empenho,
momento no qual começará a contar o prazo de entrega.

11- O pagamento pela prestação de serviços ou
fornecimento de produtos será realizado em até 20 dias
úteis a partir da data de protocolização da requisição de
pagamento, desde que em condições de ser liberado.

12- A empresa que não cumprir os prazos e/ou as
especificações previstas nesta Carta-Proposta de
Cotação de Preços estará sujeita à sanção nos termos
dos artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro, bem
como, a aplicação de muJta de 0,3% (três décimos por
cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso
injustificado, sobre o valor da proposta, limitada a 20%
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(vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho no
caso de atraso injustificado superior a 30 (trinta) dias,
sem prejuízo das demais penalidades previstas nos
artigos 150 a 160 da lei nº 15.608/2007, Capítulo IV da
Lei 8.666/93 e demais legislações complementares.

13- A empresa declara que:
a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira

independente, e o conteúdo da proposta não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato do certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para
participar da licitaçã'o não foi informada, discutida
ou recebida de qualquer outro participante
potencial ou de fato do certame, por qualquer meio
ou por qualquer pessoa;

c) A não tentou, por qualquer meio ou por qualquer
pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do certame quanto
a participar ou não da licitação;

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado ou discutido com qualquer outro
participante potencial ou de fato do certame antes
da adjudicação do objeto da licitação;

e) Não possui em seu quadro funcional menores de 18
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre' e
nem menores de 16 anos em qualquer trabalho,
salvo na condição de aprendiz;

f) Não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão
da Administração Pública;

g) Não contratará para prestação deste serviço,
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de
cargos de direção e de assessoramento, de
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Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

membros ou juízes vinculados ao Tribunal de justiça
do Paraná, em face. da vedação estabelecida pela
Resolução nº 09 do Conselho Nacional de justiça, de
6 de dezembro de 2005, bem como de servidores
lotados no Departamento do Patrimônio e de
membros das Comissões Permanentes vinculadas
ao setor de licitações;

h) Que não há entre os empregados a serem colocados
à disposição do Tribunal de justiça do Estado do
Paraná, para o exercício de funções de chefia, para
prestação do serviço, objeto deste certame,
pessoas que incidam na vedação estabelecida nos
artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/12, do Conselho
Nacional de justiça; e,

i) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta
declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-Ia.

14- A apresentação de proposta implica na aceitação
das condições da presente cotação de preços, bem
como, na observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas e leis aplicáveis, inclusive, que
a empresa encontra-se devidamente regularizada quanto
aos documentos de regularidade fiscal e não existem
fatos impeditivos supervenientes à sua contratação,

CERTIFICAMOSQUE ESTAMOSEMTOTAL ACORDO COM AS
CONDiÇÕES CONSTANTESDA PRESENTECARTA-PROPOSTADE

COTAÇÃO DE PREÇOS.

Curitiba, 1 de agosto de 2013.

Nome!. Hellen de Carvalho Nonato

AssinatL. u.
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
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Obs.: Só deverá ser aposta a assinatura se a proposta for
enviada impressa. Caso seja enviada por correio eletrônico

não haverá necessidade.
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bertidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
E DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIASI E ÀS DE TERCEIROS

N° 001232013-14001454
Nome: PINHAL CARIMBOS LTDA - ME
CNPJ: 05.458.454/0001-24

I
~essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
i~entificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
éendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
$ecretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
ttiva da União (DAU).

~sta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
~Iiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
ctontribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
IDAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
4emais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
lazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

~sta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 dejulho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;-I baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

I
A. aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
f~i emitida e à verificaç~o de sua autenticidade na Internet, no
endereço <hUp:l/www.recelta.fazenda.gov.br> .
I
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
io de janeiro de 2010.
I
Emitida em 12/06/2013.
\fálida até 09/12/2013.
I
Oertidão emitida gratuitamente.
I
tenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_ mv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto... 05/08/2013
I ..__...__ _

http://wwwOl0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 05458454/0001-24
Razão Social: PINHAL CARIMBOS LTDA ME
Nome Fantasia:PINHALCARIMBOS LTDA ME
Endereço: RUA TIBAGI 719/ CENTRO / CURITIBA / PR /80060-110

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 16/07/2013 a 14/08/2013

Certificação Número: 2013071616093218265079

Informação obtida em 05/08/2013, às 14:23:41.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPes... 05/08/2013

http://www.caixa.gov.br
http://https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F


SCHOLL CARIMBOS <schollcarimbos@schollcarimbos.com.br>
segunda-feira, 22 de julho de 2013 16:43
compras
RES:PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
0902013 - 223694 13 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA CHANCELAS.doc

Gildano Bruno Calderaro de Marchi

00:1
Enviado em:

IParp:
IAsslInto:
IAnexos:

I
PRIPOSTA ANEXA

De:~Giordano Bruno Calderaro de Marchi [mailto:dx30@!jpr.jus.br] Em nome de compras
EnJiada em: quinta-feira, 18 de julho de 2013 14:23
Pat.a: schollcarimbos@schollcarimbos.com.br

R
Assunto: PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas

I
Prezado(a) Senhor(a)

"
Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de
..~

licitação e contratações diretas.

,http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contratacoes diretas

,http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/com pras Iicitacoes

Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

Antecipadamente grato,

GiOrnO Bruno C.do Marchi - dx30@tjpr.jus.br
1

mailto:schollcarimbos@schollcarimbos.com.br
mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
http://,http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
http://,http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/com
mailto:dx30@tjpr.jus.br


Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: DISTRIBUIDORA SCHOLL DE MAT.P/CARIMBOS LTDA

Nome Fantasia: SCHOLL CARIMBOS

CNPJ: 04848734/0001-86

Insc. Estadual: 90250049-97
Endereço:

RUA XV DE NOVEMBRO 2776 LOJA7

Bairro ALTO DA XV

Cidade / Estado CURITIBA

CEP: 80045-340

Telefone: 41 3263-2231

E-mail: schollca rimbos@schollcarimbos.com.br

FUNCIONÁRIO DA EMPRESARESPONSÁVELPELACOTACÃO:

Nome CID GILBERTO TROMMERcompleto:

RG: 472213-PR

E-mail: SCHOLLCARIMBOS@SCHOLLCARIMBOS.COM.BR

VALIDADE DA PROPOSTA:45 dias

LOCAL DE ENTREGADOS ITENS E/OU EXECUCÃODOS SERVICOS*:

Local: 12ª Vara Criminal - Vara de Infrações contra Crianças, Adolescentes e
Idosos.

Endereço: Av. Iguaçu, 750
Bairro / Cidade: Rebouças/ Curitiba - PR
Contato: Luciane Lemos dos Santos
Fone: (41) 3223-3149/ (41) 3223-4672
E-mail: lus@tjpr.jus.br
Prazo de entrega e/ou 30 diasexecução:
* A DATA E HORARIO DA ENTREGA DOS ITENS E/OU EXECUÇAO DOS SERViÇOS DEVER SER
PREVIAMENTEAGENDADA ATRAVÉS DO CONTATO ACIMA.

LOCAL, DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTODAS PROPOSTAS- até as 15:00 hs do dia 25/07/2013,
pelos seguintes meios:

- Local: Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio
- Endereço: Rua Álvaro Ramos, 157 - 4º andar. Centro Cívico. Curitiba/PRo CEP: 80.530-190.
- Endereço de e-mail: compras@tjpr.jus.br
- Telefone: (41) 3350-0212 ou (41) 3350-0213
- Fax: (41) 3350-0216

As dúvidas e esclarecimentos poderão ser dirimidos pelos meios acima citados, devendo ser
indicado o n.º da Proposta, nos horários de atendimento (dias úteis das 12 às 18 horas). As
especificações desta Carta Proposta podem, também, ser conferidas no local de entrega e
execução do serviço.
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Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTA CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLO N.º 223.694/2013

OBIETO: Aquisição de chancela, conforme abaixo:

Nº Qt. Especificações
01 03 Chancela (marca d'água), conforme especificações

constantes neste Termo de Referência. (EM
FERRO)CLlCHÊ ATÉ 45mm

TOTAL

CONDICÕES PARA PARTICIPACÃO:

Unitário

196,00

Total

R$
588,00

1- Somente poderão participar desta Contratação Direta empresas regularmente estabelecidas
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente
processo e que satisfaçam integralmente as condições do mesmo; e que apresentarem,
quando solicitado:

a. Dados pessoais do responsável legal da empresa (nome, RG. CPF, endereço
residencial);

b. Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -
CNPJ;

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através de certidão negativa de
débito, emitida pelo INSS;

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;

e. Provas de regularidade relativas às Fazendas Federal. Estadual e Municipal, através
de certidões negativas emitidas pelas respectivas Fazendas onde a empresa tem sua
sede;

f. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Lei 12.440/2011;

g. Banco / Agência / Conta;
h. Declaração de Exclusividade emitida pela entidade ou Junta Comercial onde a

empresa está filiada, quando se aplicar.
2- No preço unitário do objeto. deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos,

amostras. embalagem, transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de
transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre os produtos.

3- Fica a cargo da empresa proponente a verificação dos serviços, conferência de medidas e
visita técnica prévia no local.

4- Em conformidade ao Decreto Estadual nº 1.261/2003, se a empresa estiver situada no Estado
do Paraná, o preço apresentado deverá estar isento de ICMS.

5- A empresa deverá emitir Nota Fiscal eletrônica em nome do Tribunal de Justiça do Paraná,
quando houver obrigatoriedade. Caso não haja a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica, a
empresa deverá informar no momento em que enviar a carta-proposta preenchida.

6- Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento. as especificações técnicas e parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos nesta proposta.

7- Quando da solicitação de documentação comprobatória, a empresa deverá apresentar em no
máximo 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação por e-mail ou fax.

8- Nos documentos exigidos no item 1 que não constarem em seu texto o prazo de validade
deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua
emissão;

9- A não apresentação da documentação elencada poderá acarretar a desclassificação da
empresa no processo,

10- A obrigação da execução do objeto desta contratação se dará com o envio da Nota de
Empenho, momento no qual começará a contar o prazo de entrega.

11- O pagamento pela prestação de serviços ou fornecimento de produtos será realizado em até
20 dias úteis a partir da data de protocolização da requisição de pagamento, desde que em
condições de ser liberado.

12- A empresa que não cumprir os prazos e/ou as especificações previstas nesta Carta-Proposta
de Cotação de Preços estará sujeita à sanção nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil
Brasileiro, bem como, a aplicação de multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o
30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, sobre o valor da proposta, limitada a 20% (vinte por

Protocolo n.o 223.694/2013 2/3 dx30



. '

Estado do Paraná
Poder Jndiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA
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PROTOCOLON.º 223.694/2013

cento) sobre o valor da Nota de Empenho no caso de atraso injustificado superior a 30 (trinta)
dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas nos artigos 150 a 160 da lei nº
15.608/2007, Capítulo IV da Lei 8.666/93 e demais legislações complementares.

13- A empresa declara que:
a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
do certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) A não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame quanto a participar ou
não da licitação;

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame antes da adjudicação do objeto da licitação;

e) Não possui em seu quadro funcional menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz;

f) Não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão da Administração Pública;
g) Não contratará para prestação deste serviço, empregados que sejam cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados ao Tribunal de justiça do Paraná, em face da vedação
estabelecida pela Resolução nº 09 do Conselho Nacional de justiça, de 6 de dezembro
de 2005, bem como de servidores lotados no Departamento do Patrimônio e de
membros das Comissões Permanentes vinculadas ao setor de licitações;

h) Que não há entre os empregados a serem colocados à disposição do Tribunal de
justiça do Estado do Paraná, para o exercício de funções de chefia, para prestação do
serviço, objeto deste certame, pessoas que incidam na vedação estabelecida nos
artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/12, do Conselho Nacional de justiça; e,

i) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

14- A apresentação de proposta implica na aceitação das condições da presente cotação de
preços, bem como, na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas e leis
aplicáveis, inclusive, que a empresa encontra-se devidamente regularizada quanto aos
documentos de regularidade fiscal e não existem fatos impeditivos supervenientes à sua
contratação,

CERTIFICAMOSQUEESTAMOSEMTOTALACORDOCOMASCONDiÇÕESCONSTANTESDA PRESENTE
CARTA-PROPOSTADECOTAÇÃODEPREÇOS.

Curitiba, 22 de julho de 2013.

Nome: I CIDGILBERTOTROMMER

Assinatura: 1 _

Obs.: Só deverá ser aposta a assinatura se a proposta for enviada impressa. Caso seja enviada
por correio eletrônico não haverá necessidade.
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Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS As CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E As DE TERCEIROS

N° 001592013-14001734
Nome: DISTRIBUIDORA SCHOLL DE MATERIAIS PARA CARIMBOS
LTDA -
CNPJ: 04.848.734/0001-86

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
!Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

/Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
~filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
:contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
pemais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.
I
Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n°
8,212 de 24 dejulho de 1991, exceto para:

laverbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
~ redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sQciedade sociedade empresária simples;
~ baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei nO 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

~ aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .
I
Çertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01, de
20 de janeiro de 2010.
I
Emitida em 03/06/2013.
Válida até 30/11/2013.
I
Certidão emitida gratuitamente.
I
Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

~ttp://wwwOl O.datapre:.go~.br/CWS/BIN/cws- mv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto... 22/07/2013
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04848734/0001-86
Razão Social: DISTRIBUIDORA SCHOLL DE MATERIAS PARA CARIMBOS LTDA
Nome Fantasia:SCHOLLCARIMBOS
Endereço: R QUINZE DE NOVEMBRO 2776 01 LOJA 06 / ALTO DA RUA

XV / CURITIBA / PR / 80050-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 24/07/2013 a 22/08/2013

Certificação Número: 2013072415162605610620

Informação obtida em 08/08/2013, às 15:22:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

~ttps:/ /www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F geCFSlmprimirPape~.asp?V ARPes ... 08/08/2013

http://www.caixa.gov.br
http:///www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/F
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Copiadora Nilo Cairo <copiadoranilocairo@yahoo.com.br>
sexta-feira, 19 de julho de 2013 18:33
compras
Re: PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
090.2013_ -_223694.13_ -_Chancela_(marca_d' água).doc

Giordano Bruno Calderaro de Marchi

De: I
Enviado em:
Para!

I:f~:
Boa tarde!

segJe anexo a proposta com o orçamento solicitado.

Fica~os no aguardo

I
Grato

ClaJdemir Skavronski
(ilriTbOS Nilo Cairo
41 3322-7293/9648-0722/8480-9135
http://www.carimbosweb.com.br
Rua !Nilo Cairo, 93 Esq. Rua Tibagi
CenJro - Curitiba - Paraná

I
De: Jompras <compras@tjpr.jus.br>
Para: "copiadorani locairo@yahoo.com.br" <copiadoran ilocairo@yahoo.com.br>
EnviAdas: Sexta-feira, 19 de Julho de 2013 13:48
Assu'nto: PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas

prezLo(a) Senhor(a)

I
Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

I
Caso não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

~l
Em caso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

I
Yisite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de
licitação e contratações diretas.

Jttp://portal.tjPr.jUs.br/web/dP/compras contratacoes diretas
nttp://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras licitacoes

I
(Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

lnteciPadamente grato,

I
Giordano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br

I
413350-0212 Ramal 0212•Divisro de Compras
Departamento do Patrimônio

http://www.carimbosweb.com.br
mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
mailto:dx30@tjpr.jus.br
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.,.,j ,,'
I

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLO N.º 223.694/2013

DADOS DA EMPRESA:

Razão Social: CLAUDEMIR SKAVRONSKI ME

Nome Fantasia: COPIADORA E CARIMBOS NILO CAIRO

CNPJ: 07.722.621/0001-28

Insc. Estadual: ISENTO
Endereço:

RUA NILO CAIRO, 93

Bairro CENTRO

Cidade / Estado CURITIBA

CEP: 80060-050

Telefone: 413322-7293 19648-0722

E-mail: copi adoran iloca iro@yahoo.com.br

FUNCIONÁRIO DA EMPRESARESPONSÁVELPELA COTACÃO:

Nome CLAUDEMIR SKAVRONSKIcompleto:

RG: 5.745.539-0

E-mail: copi adora niloca iro@yahoo.com.br

VALIDADE DA PROPOSTA:45 dias

LOCAL DE ENTREGA DOS ITENS E/OU EXECUCÃO DOS SERVICOS*:

Local:
12ª Vara Criminal - Vara de Infrações contra Crianças, Adolescentes e
Idosos.

Endereço: Av. Iguaçu, 750
Bairro / Cidade: Rebouças/ Curitiba - PR

Contato: Luciane Lemos dos Santos

Fone: (41) 3223-3149/ (41) 3223-4672

E-mail: lus@tjpr.jus.br
Prazo de entrega e/ou 30 diasexecução:
* A DATA E HORARIO DA ENTREGA DOS ITENS E/OU EXECUÇAO DOS SERViÇOS DEVER SER
PREVIAMENTE AGENDADA ATRAVÉS DO CONTATO ACIMA.

LOCAL DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS- até as 15:00 hs do dia 25/07/2013,
pelos seguintes meios:

- Local: Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio
- Endereço: Rua Álvaro Ramos, 157 - 4º andar. Centro Cívico, Curitiba/PRo CEP: 80.530-190.
- Endereço de e-mail: compras@tjpr.jus.br
- Telefone: (41) 3350-0212 ou (41) 3350-0213
- Fax: (41) 3350-0216

As dúvidas e esclarecimentos poderão ser dirimidos pelos meios acima citados, devendo ser
indicado o n.º da Proposta, nos horários de atendimento (dias úteis das 12 às 18 horas). As
especificações desta Carta Proposta podem, também, ser conferidas no local de entrega e
execução do serviço.
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Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃODIRETAN.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

OBIETO:Aquisição de chancela, conforme abaixo:

Nº Qt. Especificações Unitário Total
01 03 Chancela (marca d'água), conforme especificações R$ R$

constantes neste Termo de Referência. 180,00 540,00

TOTAL

CONDICÕESPARAPARTICIPACÃO:

1- Somente poderão participar desta Contratação Direta empresas regularmente estabelecidas
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente
processo e que satisfaçam integralmente as condições do mesmo; e que apresentarem,
quando solicitado:

a. Dados pessoais do responsável legal da empresa (nome, RG, CPF, endereço
residencial);

b. Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas -
CNPJ;

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através de certidão negativa de
débito, emitida pelo INSS;

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;

e. Provas de regularidade relativas às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, através
de certidões negativas emitidas pelas respectivas Fazendasonde a empresa tem sua
sede;

f. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)- Lei 12.440/2011;

g. Banco / Agência / Conta;
h. Declaração de Exclusividade emitida pela entidade ou Junta Comercial onde a

empresa está filiada, quando se aplicar.
2- No preço unitário do objeto, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos,

amostras, embalagem, transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de
transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre os produtos.

3- Fica a cargo da empresa proponente a verificação dos serviços, conferência de medidas e
visita técnica prévia no local.

4- Em conformidade ao Decreto Estadual nº 1.261/2003, se a empresa estiver situada no Estado
do Paraná, o preço apresentado deverá estar isento de ICMS.

5- A empresa deverá emitir Nota Fiscal eletrônica em nome do Tribunal de Justiça do Paraná,
quando houver obrigatoriedade. Caso não haja a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica, a
empresa deverá informar no momento em que enviar a carta-proposta preenchida.

6- Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos nesta proposta.

7- Quando da solicitação de documentação comprobatória, a empresa deverá apresentar em no
máximo 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação por e-mail ou fax.

8- Nos documentos exigidos no item 1 que não constarem em seu texto o prazo de validade
deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua
emissão;

9- A não apresentação da documentação elencada poderá acarretar a desclassificação da
empresa no processo.

10- A obrigação da execução do objeto desta contratação se dará com o envio da Nota de
Empenho, momento no qual começará a contar o prazo de entrega.

11- O pagamento pela prestação de serviços ou fornecimento de produtos será realizado em até
20 dias úteis a partir da data de protocolização da requisição de pagamento, desde que em
condições de ser liberado.

12- A empresa que não cumprir os prazos e/ou as especificações previstas nesta Carta-Proposta
de Cotação de Preçosestará sujeita à sanção nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil
Brasileiro, bem como, a aplicação de multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o
30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, sobre o valor da proposta, limitada a 20% (vinte por
cento) sobre o valor da Nota de Empenho no caso de atraso injustificado superior a 30 (trinta)
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃODIRETAN.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas nos artigos 150 a 160 da lei nº
15,608/2007, Capítulo IV da Lei 8.666/93 e demais legislações complementares.

13- A empresa declara que:
a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
do certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) A não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame quanto a participar ou
não da licitação;

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame antes da adjudicação do objeto da licitação;

e) Não possui em seu quadro funcional menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz;

f) Não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão da Administração Pública;
g) Não contratará para prestação deste serviço, empregados que sejam cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Paraná, em face da vedação
estabelecida pela Resolução nº 09 do Conselho Nacional de Justiça, de 6 de dezembro
de 2005, bem como de servidores lotados no Departamento do Patrimônio e de
membros das Comissões Permanentes vinculadas ao setor de licitações;

h) Que não há entre os empregados a serem colocados à disposição do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, para o exercício de funções de chefia, para prestação do
serviço, objeto deste certame, pessoas que incidam na vedação estabelecida nos
artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/12, do Conselho Nacional de Justiça; e,

i) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

14- A apresentação de proposta implica na aceitação das condições da presente cotação de
preços, bem como, na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas e leis
aplicáveis, inclusive, que a empresa encontra-se devidamente regularizada quanto aos
documentos de regularidade fiscal e não existem fatos impeditivos supervenientes à sua
contratação,

CERTIFICAMOSQUEESTAMOSEMTOTALACORDOCOMASCONDiÇÕESCONSTANTESDA PRESENTE
CARTA-PROPOSTADECOTAÇÃODEPREÇOS.

Curitiba, 19 de julho de 2013.

Nome: I CLAUDEMIRSKAVROSNKI
Assinatura: 1 _

Obs.: Só deverá ser aposta a assinatura se a proposta for enviada impressa. Caso seja enviada
por correio eletrônico não haverá necessidade.
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Certidao Negativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

E ÀS DE TERCEIROS

N° 001232013-14001621
Nome: CLAUDEMIR SKAVRONSKI- ME
CNPJ: 07.722.621/0001-28

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8,212 de 24 dejulho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
,art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
~extinçãode entidade ou sociedade empresária ou simples.

laceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
itoi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
bndereço <hUp://www.receita.fazenda.gov.br>.
I
Eertidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
~O de janeiro de 2010.
I
Emitida em 04/06/2013.
rálida até 01/12/2013.

Certidão emitida gratuitamente.

ltenção:qUalquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://wWw010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_ mv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto... 22/07/2013
L .~_

http://wWw010.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 07722621/0001-28
Razão Social: CLAUDEMIR SKAVRONSKI
Endereço: AV JOAO GUALBERTO / ALTO DA GLORIA / CURITIBA / PR /

80030-001

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 22/07/2013 a 20/08/2013

Certificação Número: 2013072217182725169032

Informação obtida em 22/07/2013, às 17: 18: 27.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

littps://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/F geCFSlmprimirPapel.asp?V ARPes... 22107/2013
1 __ .. _

http://www.caixa.gov.br
http://littps://www.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/F
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Giordano Bruno Calderaro de Marchi

De: 1
Enviado em:

;1
Para:
AssJnto:

IAnexos:

SIMONE CORRADI <abslaser@hotmail.com>
quinta-feira, 1 de agosto de 2013 16:45
compras
RE:PCD 90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas
ORÇAMENTO CHANCELAS TRIBUNAL DE JUSnçA.doc

BOajitarde.

Seg .e em anexo a proposta de cotação de preços preenchida.

I
Frork compras@tjpr.jus.br
To: d,bslaser@hotmail.com
; 'bj~ct: PCD90/13 Protocolo 223.694/13 - Chancelas

IDate: Thu, 1 Aug 2013 18:06:12 +0000

I
Prezado(a) Senhor(a)

I
Solicitamos o preenchimento da proposta de cotação de preços em anexo.

casb não haja interesse, pedimos a gentileza de responder o e-mail.

Em 1aso de dúvidas, contatar a Divisão de Compras pelo e-mail compras@tjpr.jus.br

Visite nosso site: www.tjpr.jus.br e acesse o link para consulta de editais de
licitação e contratações diretas.

I
http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras contrata coes diretas

.Jitp:l/portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras licitacoes

I
Qualquer dúvida ligar (41) 3350-0212 Ramal 0212

I
Antecipadamente grato,

GioJano Bruno C. de Marchi - dx30@tjpr.jus.br
41 33~0-0212 Ramal 0212
Divisão de Compras
Depa~tamento do Patrimônio

1

mailto:compras@tjpr.jus.br
mailto:d,bslaser@hotmail.com
mailto:compras@tjpr.jus.br
http://www.tjpr.jus.br
http://portal.tjpr.jus.br/web/dp/compras
mailto:dx30@tjpr.jus.br
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS'J
PARA COMPRA DIRETA \ ()

\
1V

PROPOSTACONTRATAÇÃO DIRETA N.º 090/2013 / --:l V
PROTOCOLON.º 223.694/2013 ;;.....t:J V

DADOS DA EMPRESA: J
Razão Social: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA - ME

Nome Fantasia: BETO CHAVEIRO

CNPJ: 01442620/0001-43

Insc. Estadual: 90119360-64
Endereço:

Av. Manoel Ribas, 7497 Loja 04

Bairro Butiatuvinha

Cidade / Estado Curitiba / Paraná

CEP: 82400-000

Telefone: 41 - 3372-3553

E-mail: abslaser@hotmail.com

FUNCIONÁRIO DA EMPRESARESPONSÁVELPELACOTACÃO:

Nome SIMONE MAFRA CORRADIcompleto:

RG: 5.518.904-8

E-mail: abslaser@hotmail.com

VALIDADE DA PROPOSTA:45 dias

LOCAL DE ENTREGADOS ITENS E/OU EXECUCÃODOS SERVICOS*:

Local: 12ª Vara Criminal - Vara de Infrações contra Crianças, Adolescentes e
Idosos.

Endereço: Av. Iguaçu, 750
Bairro / Cidade: Rebouças/ Curitiba - PR
Contato: Luciane Lemos dos Santos
Fone: (41) 3223-3149/ (41) 3223-4672
E-mail: lus@tjpr.jus.br
Prazo de entrega e/ou 30 diasexecução:
* A DATA E HORARIO DA ENTREGA DOS ITENS E/OU EXECUÇAO DOS SERViÇOS DEVER SER
PREVIAMENTEAGENDADA ATRAVÉS DO CONTATO ACIMA.

LOCAL DATA E HORÁRIO DE RECEBIMENTODAS PROPOSTAS- até as 15:00 hs do dia 25/07/2013,
pelos seguintes meios:

- Local: Divisão de Compras do Departamento do Patrimônio
- Endereço: Rua Álvaro Ramos, 157 - 4º andar. Centro Cívico, Curitiba/PRo CEP: 80.530-190.
- Endereço de e-mail: compras@tjpr.jus.br
- Telefone: (41) 3350-0212 ou (41) 3350-0213
- Fax: (41) 3350-0216I As dúvidas e esclarecimentos poderão ser dirimidos pelos meios acima citados, devendo ser

indicado o n.º da Proposta, nos horários de atendimento (dias úteis das 12 às 18 horas). As
I Protocolo n.O 223.694/2013 1/3 dx30

I

mailto:abslaser@hotmail.com
mailto:abslaser@hotmail.com
mailto:lus@tjpr.jus.br
mailto:compras@tjpr.jus.br


Estado do Paraná
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃODIRETAN.Q090/2013
PROTOCOLON.Q223.694/2013

especificações desta Carta Proposta podem, também, ser conferidas no local de entrega e
execução do serviço.
OBIETO:Aquisição de chancela, conforme abaixo:

NQ Qt. Especificações Unitário Total
01 03 Chancela (marca d'água), conforme especificações 179,00 537,00

constantes neste Termo de Referência.
TOTAL 537,00

CONDICÕESPARAPARTIClPACÃO:

1- Somente poderão participar desta Contratação Direta empresas regularmente estabelecidas
no país, cuja finalidade e ramo de atuação principal estejam ligados ao objeto do presente
processo e que satisfaçam integralmente as condições do mesmo; e que apresentarem,
quando solicitado:

a. Dados pessoais do responsável legal da empresa (nome, RG, CPF, endereço
residencial) ;

b. Comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de PessoasJurídicas -
CNPJ;

c. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, através de certidão negativa de
débito, emitida pelo INSS;

d. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).
através de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal;

e. Provas de regularidade relativas às Fazendas Federal, Estadual e Municipal, através
de certidões negativas emitidas pelas respectivas Fazendas onde a empresa tem sua
sede;

f. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho,
através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)- Lei 12.440/2011;

g. Banco / Agência / Conta;
h. Declaração de Exclusividade emitida pela entidade ou Junta Comercial onde a

empresa está filiada, quando se aplicar.
2- No preço unitário do objeto, deverão estar incluídos todos os custos, despesas, impostos,

amostras, embalagem, transporte (carga e descarga até o local de destino e seguro de
transporte, se houver). toda e qualquer taxa que incidir sobre os produtos.

3- Fica a cargo da empresa proponente a verificação dos serviços, conferência de medidas e
visita técnica prévia no local.

4- Em conformidade ao Decreto Estadual nQ1.261/2003, se a empresa estiver situada no Estado
do Paraná, o preço apresentado deverá estar isento de ICMS.

5- A empresa deverá emitir Nota Fiscal eletrônica em nome do Tribunal de Justiça do Paraná,
quando houver obrigatoriedade. Caso não haja a obrigatoriedade da Nota Fiscal Eletrônica, a
empresa deverá informar no momento em que enviar a carta-proposta preenchida.

6- Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros
mínimos de desempenho e qualidade definidos nesta proposta.

7- Quando da solicitação de documentação comprobatória, a empresa deverá apresentar em no
máximo 48 (quarenta e oito) horas, após a solicitação por e-mail ou fax.

8- Nos documentos exigidos no item 1 que não constarem em seu texto o prazo de validade
deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses, a contar da data de sua
emissão;

9- A não apresentação da documentação elencada poderá acarretar a desclassificação da
empresa no processo.

10- A obrigação da execução do objeto desta contratação se dará com o envio da Nota de
Empenho, momento no qual começará a contar o prazo de entrega.

11- O pagamento pela prestação de serviços ou fornecimento de produtos será realizado em até
20 dias úteis a partir da data de protocolização da requisição de pagamento, desde que em
condições de ser liberado.

12- A empresa que não cumprir os prazos e/ou as especificações previstas nesta Carta-Proposta
de Cotação de Preçosestará sujeita à sanção nos termos dos artigos 402 a 405 do Código Civil
Brasileiro, bem como, a aplicação de multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o
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Estado do Paraná
Poder Jndiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS

CARTA-PROPOSTA DE COTACÃO DE PRECOS
PARA COMPRA DIRETA

PROPOSTACONTRATAÇÃODIRETA N.º 090/2013
PROTOCOLON.º 223.694/2013

30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, sobre o valor da proposta, limitada a 20% (vinte por
cento) sobre o valor da Nota de Empenho no caso de atraso injustificado superior a 30 (trinta)
dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas nos artigos 150 a 160 da lei nº
15.608/2007, Capítulo IV da Lei 8.666/93 e demais legislações complementares.

13- A empresa declara que:
a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido
ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da licitação não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato
do certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) A não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do certame quanto a participar ou
não da licitação;

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato do certame antes da adjudicação do objeto da licitação;

e) Não possui em seu quadro funcional menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz;

f) Não foi declarada inidônea junto a qualquer órgão da Administração Pública;
g) Não contratará para prestação deste serviço, empregados que sejam cônjuges,

companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros
ou juízes vinculados ao Tribunal de justiça do Paraná, em face da vedação
estabelecida pela Resolução nº 09 do Conselho Nacional de justiça, de 6 de dezembro
de 2005, bem como de servidores lotados no Departamento do Patrimônio e de
membros das Comissões Permanentes vinculadas ao setor de licitações;

h) Que não há entre os empregados a serem colocados à disposição do Tribunal de
justiça do Estado do Paraná, para o exercício de funções de chefia, para prestação do
serviço, objeto deste certame, pessoas que incidam na vedação estabelecida nos
artigos 1º e 2º da Resolução nº 156/12, do Conselho Nacional de justiça; e,

i) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmá-Ia.

14- A apresentação de proposta implica na aceitação das condições da presente cotação de
preços, bem como, na observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas e leis
aplicáveis, inclusive, que a empresa encontra-se devidamente regularizada quanto aos
documentos de regularidade fiscal e não existem fatos impeditivos supervenientes à sua
contratação,

CERTIFICAMOSQUEESTAMOSEMTOTALACORDOCOMAS CONDiÇÕESCONSTANTESDA PRESENTE
CARTA-PROPOSTADECOTAÇÃODE PREÇOS.

Curitiba, 1 de agosto de 2013.

Nome: 1 SIMONE MAFRA CORRADI

Assinatura: 1'- _

Obs.: Só deverá ser aposta a assinatura se a proposta for enviada impressa. Caso seja enviada
por correio eletrônico não haverá necessidade.
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~omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral
I
I
Contribuinte,

I
Çonfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto àrs a sua atualizaçao cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTOA - ME

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

•. BETO CHAVEIRO & PAPELARIA

I COMPLEMENTO
LOJA 04

I NÚMERO7497
I MUNiCípIO
CURITIBA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

CADASTRAL 15/09/1996

I BAIRROIDISTRITO
SANTA FELICIDADE

LOGRADOURO
AV MANOEL RIBAS

CEP

82.400-000

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURíDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESA RIA LIMITADA

NÚMERO DE INSCRiÇÃO

01.442.620/0001-43
MATRIZ

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL

********
•

A~rovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011.

E~itido no dia 05/08/2013 às 14:10:22 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/08/2005

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Páaina: 1/1

N RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página

h 'p://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva _Comprovan... 05/08/2013

http:///www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva
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<!:ertidaoNegativa de Debito

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

1 CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

J
E ÀS DE TERCEIROS

° 000652013-14001620
Nome: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA - MErPJ: 01.442.620/0001-43
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
qLaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
itiva da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Elta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei nO
8\212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
-lredução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de
sôciedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

Alaceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
fOI emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> .

ClrtidãO emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de
2Ó de janeiro de 2010.

Elitida em 04/03/2013.
Vfllida até 31/08/2013.

clrtidão emitida gratuitamente.

At~nção:qUalqUer rasura ou emenda invalidará este documento.

h p://wwwO1 0.dataprev.gov.br/CWSIBIN/cws_ffiv2.asp?COMS_BIN/SIW _Contexto ... 05/0812013
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01442620/0001-43
Razão Social: CORRADI COMERCIO DE PAPELARIA LTDA ME
Endereço: AV MANOEL RIBAS 7497 LOJA 4 / SANTA FELICIDADE /

CURITIBA / PR / 82400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/08/2013 a 06/09/2013

Certificação Número: 2013080815232218156409

Informação obtida em 08/08/2013, às 15:23:22.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
cond icionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httlf:/ /\.\r~~sifge.caixa. gov. br/EmpresalCrf/Crf/F geCFSlmprimirPape1.asp?V ARPes ... 08/08/2013

http://www.caixa.gov.br


PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA - ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.442.620/0001-43
Certidão nO: 33608249/2013
Expedição: 05/08/2013, às 14:12:47
Validade: 31/01/2014/- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA - ME (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.442.620/0001-43, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

http://www.tst.jus.br
mailto:cndt@tst.jus.br
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Emissão de 2a via de Certidão

n-.. 4\.i.'fu¥f.:' ...•................ ' R " r:........•.•....•••••.•.•........1-;.. .' eceitan:uaa ••. .. '

r ..'

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 01.442.620/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e vàlida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 09:20:27 do dia 20/03/2013 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/09/2013.
Código de controle da certidão: F1B1.8BB3.57FF.3DE2

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta MPrep~r.gr páogi!1õl_____ para Impressao

h .p://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 05/08/2013

http://p://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/


Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

•••••.• " .u • ~_ ou _ _ __ ___.'m 0" _ ;
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 10735243-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.442.620/0001-43
Nome: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias
acessórias.

Finalidade: Licitação

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidão tem validade até 03/12/2013 - Fornecimento Gratuito
,/

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão N° 10735243-89

Emitida Eletronicamente via Internet
05/08/2013 -14:16:54

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

h,i ps://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_ negativa2.asp?eU ser=&eCPF=&eCNP J=O... 05/0812013
I

http://www.fazenda.pr.gov.br
http://ps://www.arinternet.pr.gov.br/outros/_d_


PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO NEGA TlVA DE TRIBUTOS EOUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA ME

CNPJ: 01.442.620/0001-43

INSCRiÇÃO MUNICIPAL: 388900-3

ENDEREÇO: AV. MANOEL RIBAS, 7497 W 04 - SANTA FELICIDADE, CURITIBA, PR

FINALIDADE: CADASTRO EIOU CONCORRENCIA E10U LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do sujeito passivo inscritos ou não em
Dívida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Juridica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no Municipio de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto nO670/2012, de 30104/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços. ISS), Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto
sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - IrBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos
municipais.

CERTIDÃO N': 186620/2013

EMITIDA EM: 05/08/2013

VÁLIDA ATÉ: 02/12/2013

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 5505.04D2.E9CC.499B~.99EE.4665.8326.92F4-o

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço http://www.curitiba.pr.gov.br-Iink: Secretarias I Finanças.

Reserva~sea Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/ certidaonegativa/frmListarCertidoes.aspx?sCodPe... 05/08/2013

http://www.curitiba.pr.gov.br-Iink:
http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/
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Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Relatório de Fornecedores - Sintético

Critérios de Seleção
Situação: Suspenso

;;Razão social/NomeI E-mail

iNTONIO SCADELAIrBRASIL COMEROAL LlUA.

COMERCIAL QUADRANTE ARTIGOS PLASTICOS E PAPEIS LTDA

I
RUBENS DE JESUS SCADELAI

I .
SAFESYSTEM INFORMATICA S/A

Telefone Código
Situação

Não informado 55011660
Suspenso

021-11-6591-0999 10630
Suspenso

30336300 55011252
Suspenso

Não informado 55011661
Suspenso

41-3333.4211 55011311
Suspenso

Hermes - Sistema de Controle Patrimonial Página 1 de 1



~ortal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS)
o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIs) é um banco de informações mantido pela Controladoria-Geral da União que tem como objetivo
consolidar a relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de
celebrar contratos com a Administração Pública. Saiba mais

Consulta «

CNPJ/CPF:

Nome, razão
~:~::~~~ nome 19'p'~.i.~_~.~.~.
Tipo de sanção: ~L(-l"-o.-d.•-.s-)- ------- ....-....-....-....-....-....-B-.,-,

Consultar I j Umpar filtro ""]

. ,]

Quantidade de registros encontrados: O Data: OS/OS/2013 Hora: 14:1S:24

Recornenda~se visualizar em resolução l024x768

Não foram encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca:

CNPJ/CPF: 01.442.620/0001-43

lj Clique aqui para baixar dados do portal

ATENÇÃO
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade
das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos
ou indiretos que delas resultem causados a terceiros.

* Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionador (publicação no DOU; dados constantes de Ofício, etc.)

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam ?sort=sancao .empresa. str ...
1. . ... ____~ _

05/08/2013

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/Consulta.seam


I
GMS - Gestão de Materiais e Serviços

1

G
Usuário: voltar CI

Consulta a Fornecedores - Ocorrências

CPF/CNPJ: 1~~~?(;?009Q2:~3~~_"~ww .. i ou
Fornecedor CPFjCNPJ: 01442620000143 não existente no Cadastro Único de Fornecedores do Estado do Paraná.

Nome/Razão Social:

Situação do Cadastro: Todos

I Pesquisar .. IILi~parl

ou

Jp://www.gms.pr.gOV.br/gms/consoltarSancao.dO?aCtiOn~iniCiarProcessO
I

05/08/2013



TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DO PARANÁ
DIVISÃO DE COM PRAS

Protocolo 223.694/2013

RAZÃO SOCIAL Corradi Chaveiro & Papelaria LTDA - ME Claudemir Skavronski ME
Distribuidora Scholl de Materiais Para

Pinhal Carimbos LTDA - ME Passos e Nascimento S/C LTDA
Carimbos LTDA

NOME FANTASIA Beta Chaveiro Copiadora e Carimbos Nilo Cairo Scholl Carimbos Carimbos Pinhal Chaveiro Ahú

FONE (41) 3372-3553 (41) 3322-7293 (41) 3263-2231 (41) 3085-1959 41 3354-8822

CONTATO Simone Claudemir Gilberto Hellen Alexandre

IT. QTD. ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL UNITÁRIO TOTAL

01 3 Chancela, conforme carta-proposta R$ 179,00 R$ 537,00 R$ 180,00 R$ 540,00 R$ 196,00 R$ 588,00 R$ 350,00 R$ 1.050,00 R$ 350,00 R$ 1.050,00

TOTAL R$ 537,00

Curitiba, 08 de agosto de 2013

Gi~~'
Seção Processamento de Compras



TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS

Estado do Paraná

PROTOCOLONº 223.694/2013

Poder Judiciário

Informação n.º 179/2013-SPC/DC/DP

Senhora Chefa de Divisão

Em atenção ao contido no presente expediente

informo a Vossa Senhoria que foram solicitadas cartas-proposta de cotação de

preços para aquisição de chancelas (PROPOSTA CONTRATAÇÃO DIRETA N.º

090/2013) às empresas arroladas às fls. 16 usque 22, cujas respostas encontram-se

acostadas ao presente expediente.

As definições que embasaram a cotação de

preços foram encaminhadas pela Divisão de Análise e Gerenciamento de

Requisições, conforme fls. 09 usque 11, sem rasuras ou ressalvas nos documentos

apresentados.

Durante o processamento, nas rotinas internas

desta Seção, a instrução documental foi promovida pelo estagiário Giordano Bruno

Calderaro Marchi, restando a conferência final e informação ao subscritor desta.

No tocante à prova de regularidade fiscal das

empresas constantes no quadro comparativo de preços (fls. 59) informo que foram

juntadas as Certidões Negativas de Débitos Relativos às Contribuições

Previdenciárias e às de Terceiros (ou Certidões Positivas com Efeitos de Negativa) e o

Certificado de Regularidade do FGTS - C.RF.Informo ainda que foram juntadas a

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e as Certidões Negativas das Fazendas

Federal, Estadual e Municipal da empresa que apresentou o menor valor total.

Consigno que a proposta com o menor valor

total, e que está de acordo com as eXlgencias presentes na carta-proposta de

cotação de preços pertence à empresa:

- CORRADI CHAVEIRO& PAPELARIALTDA - ME,

com o valor total de R$ 537,00 (quinhentos e trinta e sete reais), conforme proposta

de fls. 46 usque 48, a qual não se encontra arrolada na relação de empresas

suspensas ou impedidas de licitar conforme os comprovantes de fls. 56 que 58.
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Estado do Paraná

•
Poder Judiciário

TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS

PROTOCOLONº 223.694/2013

Diante do exposto, sugiro o encaminhamento do

presente expediente ao Departamento Econômico e Financeiro deste Tribunal para

indicação da(s) rubrica(s) orçamentária(s) em que se enquadra(m) os itens e/ou

serviços solicitados. Após, retorne a esta Divisão para o prosseguimento do feito.

Em 08 de agosto de 2013.

Tecgo. Cauê asso Pucci
Oficial Judiciário

I - Visto;
11 - De acordo;
111 - Ao D.E.F. conforme sugerido.

Em r( / 09/ 2013

Bel. Ad~P.n~~Je~'ori
fit~écnica'l~~tá'ria

Chefa da Divisão de Compras
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO ECONÔMICO E FINANCEIRO

DIVISÃO DE CONTADORIA GERAL

Estado do Paraná
Poder Judiciário

Protocolo nO223.694/2013 Informação nO460/2013-10

Senhor Chefe:

ato Mazzarotto
nomista

Chefe da Seç-o e xecução Orçamentária

Atendendo ao contido no verso das fls.60v., o qual
solicita a indicação de rubrica orçamentária para aquisição de Três
Chancelas, mediante contratação direta, informamos que a procedência do
recurso financeiro é Estadual, Fonte - 100 ordinário não vinculado, do
projeto/atividade 4005 - Promover e Gestionar as Atividades Judiciárias, e a
classificação da despesa será processada através da rubrica 3.3.90.30.02
- MATERIAL DE CONSUMO - Material de Expediente.

Finalmente, sugiro que o presente expediente seja
encaminhado ao Departamento do Patrimônio.

É a informação.
Seção de Execução Orçamentária
Em, 15 de agosto de 2013.

Bel. Mazilda Almeicli/"Qha Mendes
Oficial JUd;:t~~

Serviço de Controle do PPA.

De acordo.
A Diretora do Departamento
Econômico e Financeiro.
Em, 1 de agosto de 2013.

Bel. S'
Co ador

Chefe da Divisão de Contadoria Geral

Seção de Execução Orçamentária



q.
Claudio Lunardon
Técnico Judiciário



16/08/2013



TRIBUNAL DE JUSTiÇA
DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DIVISÃO DE COMPRAS
SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE COMPRAS

Estado do Paraná

PROTOCOLONº 223.694/2013

Poder Judiciário

Informação n.º 197/2013-SPC/DC/DP

Senhor Diretor,

Considerando o contido na Informação n.º

460/2013-10, da Divisão de Contadoria Geral do Departamento Econômico e

Financeiro deste Tribunal, conforme fls. 61; e conforme planilha de controle interno

desta Divisão, conforme fls. 62; informo a Vossa Senhoria que há a possibilidade de

se adquirir os itens e/ou contratar os serviços solicitados no presente expediente

respeitando-se os limites legais previstos no Art. 24 inciso 11da Lei Federal

8.666/93, reapresentados no Art. 34 inciso 11da Lei Estadual nº 15.608/07.

Ressalto que os controles internos consultados

refletem tão somente as contratações que tramitaram por esta Divisão, e que

eventuais contratações efetuadas por outras Divisões, Centros, Departamentos e

demais setores deste Tribunal não estão contabilizadas.

Em 16 de agosto de 2013.

lr~CdA~'
Bel. Adr~anecristin~~:~schi Fiori

Técnica Judiciária
Chefa da Divisão de Compras

I - Visto;
11- Caracterizado o enquadramento da presente despesa
como dispensa de licitação nos termos do disposto no artigo
24, inciso 11da Lei Federal nº 8.666/93, reproduzido no artigo
34, inciso 11da Lei Estadual nº 15.608/2007, encaminhe-se à
Seção de Emissão de Ordem de Fornecimento e Execução de
Serviços da Divisão de Compras para a emissão da ordem
respectiva, visando a aquisição de chancelas, conforme
Informação n.º 179/2013-SPC/DC/DP (fls. 60 e verso) da
Seção de Processamento de Compras.

Em ICO/O fS / 2013

t~~~arçal
Assessor Jurídico

Diretor do Departamento do Patrimônio
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DEPARTAMENTO DO PATRIMONIO
DIVISA0 DE COMPRAS

SECA0 DE EMISSAO DE ORDEM DE FORNECIMENTO

Jatinho N. : 000055/2013 Protocolo N. : 223694/2013

Destino: 265000 - CURITIBA - FORUM CRIMINAL
Prazo de Entrega: 30 dias apos o recebimento da nota de empenho
Local p/ entrega: 265000 - CURITIBA - FORUM CRIMINAL

ORDEM DE FORNECIMENTO OU EXECUCAO DE SERVICOS

Fornecedor ou Executor:
CNPJ: 01442620/0001-43
Endereco: Manoel Ribas
E-mail:

55012018 - CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA ME
Localidade: Curitiba /

Fone: 3372-3553

QTDE. E S P E C I F I C A C A O

03 CHANCELAS MARCA D'AGUA COM AREA DE GRAVACAO
CIRCULAR COM 04CM DIAMETRO EM ALTO RELEVO
12a VARA CRIMINAL VARA DE INFRACOES CONTRA
CRIANCAS ADOLESCENTES E IDOSOS

UNITARIO

179,000

TOTAL

537,00

TOTAL DESTE FORNECEDOR: R$ 537,00 *QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS***

Total do presente pedido em R$ 537,00 *QUINHENTOS E TRINTA E SETE****
*REAIS*****************************************************************

VISTO,

1LcQ~lALCk>d~~,.:
Chefe dt Divisa~e0b9mpràs

S

DE ACORDO.

li \ Em 19kto de 2013.

Dir~~~rtamenEo do Patrimonio

de competencia contida no Artigo
do regulamento da



TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL DE JUSTICA

TRIBUNAL DE JUSTICA

PRCMJIIER E GESTICNAR AS ATIVIDADES JUDICIARIAS

RIDJRSO •••• N:lRMAL

C.N.P.J DA UNIDADE: 77.821.841.0001-94

TIPO EMPENHO •• ORDINARIO

*

ADIANI'AMEN'lD NAO DATA-LIMITE / / DIFElUUXJ •••••• NAO

OBRA ••••••• NAO

UTILIZACAO. • IMEDIA'ID

ESCRI'lURAL • : NAO PREVISAO roro .

FORMA LICITACAO INFORMAL N.: JAT. 55/2013

RES. SALOO •• NAO
CCl'ID PAG'ID ••
D.D.F. ••••• *** NAO INFORMADA
P.A.D.V. ••• NAO INFORMADO

1014335-6 CGC: 01442620000143

N:lME CORRADI CRAVEIRO & PAPEIARIA LTDA ME

ENDEREXXl MAN:lEL RIBAS 7497 WJA 04 SANrA FELICIDADE
CURITIBA CEP: 82400000 U.F.: PR

c/c BANCO K..

<:X]WENIO NAO
PRAZO ENI'R:

NR. SID ••• : NAO INFORMADO

* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *
I I DEM:NSTRATIVO DO SALOO ORCAMENI'ARIO I
* --~------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *
I I IXJI2\CAO ORCAMENI'ARIA SALOO ORCAM. ANI'ERIOR VALOR EMPENHADO SALOO ORCAM. A'IUAL I
I I
I 05 01 0000 4005 0000 3390.3002 100 1282 7.402.948,07 537,00 7.402.411,07 I

* -~-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *

~ ~ DO EMPENHO 537,00 QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS *********************************I _ . .::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
HIS'IDRICO : AQUISlÇAO DE 03 CH1IN::ELAS MARCA D'K,UA C/ AREA DE GRAVAÇAOCIRCULAR 0401 DIAMEI'RO EM AL'IO RELEVO 12a

I VARA CRIMINAL. PROT. 223694/2013.

'ITA,AUIDRIZACAO DESPESA : 19/08/2013 ORDENADOR DA DESPESA : 01788 - DES. CIAY'JUIl CAMARGO

'_1=~=-----===-~'

20130822 22/08/2013 12:39:38 201699.FDD7680R



À SEÇÃO DE:
PROCESSAMENTO DE COMPRAS

CONTROLE DE DADOS
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Relatório de Leitura de Mensagem

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

Luiz Carlos Scholochaski (Ics)

DIVISÃO DE COMPRAS - DIRETORIA - DEPARTAMENTO DO
PATRIMÔNIO

Remetente:

Lotação:

Designação:

Data Envio:
Tipo:
Prioridade:

Il.ssunto:

26/08/2013 13:32
Institucional
Normal

COMUNICADO

Texto

Boa tarde

Comunicado sobre o pedido protocolado sob nº. 223.694/2013.

Divisão de Compras - DC

Anexo(s)

COMUNICADO SOLlCITANTE.doc

Empenho 1713 2013 def.pdf

Destinatário Lotação Data Leitura

Luciane Lemos dos Santos 12ª VARA CRIMINAL - VARA DE INFRAÇÕES PENAIS
CONTRA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS-

Emissão 26/08/201313.32.32 Página 1 de 1



JiS Carlos Scholochaski

D
'
e:
'I!

Enviado em:
!Ii

Para:
;I!

Assunto:

ABS LASER<abslaser@hotmail.com>
segunda-feira, 26 de agosto de 2013 17:35
divisaodecomprasjato
CONFIRMAÇÃO DE RECEBIMENTO DA NOTA DE EMPENHO

C6nfirmamos o recebimento da nota de empenho.

E!presa: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA-ME
III

CNPJ:01.442.620/0001-43
111

N9
1
,do pedido: 050000000301713

liEmpenho: 05000000301713-1
ill ,Responsavel: SIMONE MAFRA CORRADI.
"
I
I

I

I,

An.

I
,

, ii
Sirhone Mafra Corradi

li'
C0RRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA-ME

1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIvIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 01.442.62010001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dfvida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em
Dfvida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão especifica.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <htlp://www.receita.fazenda.gov.br> ou <htlp://www. pgfn. fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007.
Emitida às 17:40:50 do dia 29/08/2013 <hora e data de Brasflia>.
Válida até 25/02/2014./
Código de controle da certidão: BC86.23A2.188A.2B06

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

____ hr:llwww.receita.fazenda.gOv.:A~licacoesl ATSP~/CertidaO/CndCOnjuntaInterlE... 29/08/2013



., PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

Página 1 de 1

CONTRIBUINTE: CORRA DI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA ME

CNPJ: 01.442.620/0001-43

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 388900-3

ENDEREÇO: AV. MANOEL RIBAS, 7497 LJ 04 - SANTA FELICIDADE, CURITIBA, PR

FINAUDADE: CADASTRO E10U CONCORRENCIA EIOU LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome do sujeito passivo inscritos ou nAo em Divida Ativa,
até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurldica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no Munlclpio de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto nO670/2012, de 3010412012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a
Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e Contribuição de Melhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N°: 164940/2013

EMITIDA EM: 09/07/2013

VÁLIDA ATÉ: 05/11/2013,-

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: B088.4C7E.AFBO.4068-1.8983.6BA7.92A4.1C64-7

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço http://www.curitiba.pr.gov.br ~ link: Seaetarias I Finanças.

Reserva--se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a peliados compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

Http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/frrnListarCertidoes.aspx?sCodPe ...

I
09/07/2013

http://www.curitiba.pr.gov.br
http://Http://www5.curitiba.pr.gov.br/gtm/certidaonegativa/frrnListarCertidoes.aspx?sCodPe


~--
CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 01442620/0001-43
Razão Social:cORRADI COMERCIODEPAPELARIALTDAME
Endereço: AV MANOELRIBAS7497 LOJA4 / SANTAFELICIDADE/

CURITIBA/ PR/ 82400-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
qua:squer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/08/2013 a 06/09/2013 /

Certificação Número: 2013080815232218156409

Informação obtida em 29/08/2013, às 17:42: 15.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Página 1 de 1

(H.'_-.~- .-", -----,--

ttps:/ /www.sifge.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V ARPes... 29/08/2013

http://www.caixa.gov.br
http:///www.sifge.caixa.gov.brlEmpresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp?V
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

\
CERTIDÃO NEGATIVA

DE DÉBITOS RELATIVOS ÁS CONTRIBUIÇÓES
PREVIDENCIÁRIAS E ÁS DE TERCEIROS

N° 002232013-14001620
Nome: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTOA - ME
CNPJ: 01.442.620/0001-43

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever
quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não
constam pendências em seu nome relativas a contribuições
administradas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a
inscrições em Divida Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as
suas filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias
e às contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas
em DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela
RFB e as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão
Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei
nO8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou
de sociedade sociedade empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil,
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço< htlp://www.receita.fazenda.gov.br> .

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nO01,
. de 20 de janeiro de 2010.

Emitida em 29/08/2013.
Válida até 25/02/2014./

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

bttp://wwwo 1O.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws _rnv2.asp?COMS _BIN/SIW _Contexto... 29/08/2013



DATA DA EMISSAO
29/08/2013

DATA DA SAIDNENTRADA

29/08/2013
HORA DA SAlDA

11:00:00

4a. VIA

ENTRADA N° 2611013

TRÂNSITO/FISCO ORIGEM

CNPJ/CPF

77.821.841/0001-94

INSCRIÇAO ESTADUAL

90119360-64

CEP
80530-912

INSCRIÇAO ESTADUAL

X

BAIRROIDISTRITO
SANTA FELICIDAD LJ 04
UF
PR
CNPJ/CPF
01.442.620/0001-43

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO CIVICO
FONEUF

PR

INSCRIÇAO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTARIO

DESTINATÁRIO
NOME/RAZAO SOCIAL
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PARANA
ENDEREÇO
PCA NOSSA SENHORA DE SALETTE, S/N

MUNICIPIO
CURITIBA

NF AVULSA NOME/RAZAO SOCIAL
A CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA

ELETRONICA ENDEREÇO
AV MANOEL RIBAS, 7497 LJ 04
MUNICIPIO
CURITIBA
FONE

(41) 3272-3553
NATUREZA DA OPERAÇAO
VENDA

Documento preenchido pelo
contribuinte e fornecido

gratuitamente pela Receita
Estadual do Paraná. Sua
autenticidade pode ser
confirmada no Portal
www.fazenda.pr.gov.br

DADOS DO PRODUTO

..

CODIGO DISCRIMINAÇAO DO PRODUTO CODIGO SIT. PERCo UNI- QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL ALlQUOTA VALOR DO IPI
PRODUTO NCM TRIB. REDUÇÃO DADE UNITÁRIO ICMS IPI

01 HANC ELAS MARCA D'AGUA C/AREA DE GRAVAÇAO 04CM .. 0,00 un 3,000 179,0000 537,00 0,00 0,00 0,00
DIAMETRO

TRANSPORTADOR! VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME/RAZAO SOCIAL
CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA

UF CNPJ/CPF
PR 01.442.620/0001-43
UF INSCRIÇAO ESTADUAL
PR

BASE DE CALCULO ICMS SUBST.
0,00

OUTRAS DESPESAS ACESS RIAS
0,00

DADOS ADICIONAIS (RESERVADO AO FISCOl
HashCode

68EB.3A8A.BOD2.0D10.19E6.42D1.9E49.C188

bata da impressão: 29/08/2013 10:47:58.719

pocumento fiscal preenchido por 1950320987.
pocumento emitido por empresa enquadrada no Regime
iscal das ME/EPP - Não gera direito a crédito de ICMS.
ste documento fiscal não pode acobertar operações

~estinadasà administração pública, conforme Decreto
stadual nO. 8893/2010.

PESO LIQUIDO
kg

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS
537,00

VALOR TOTAL DA NOTA
537,00

PESO BRUTO

kg

VALOR DO ICMS SUBST.
0,00

VALOR DOIPI
0,00

PLACA DO VEICULO

NUMERO

FRETE POR CONTA
1- EMITENTE 1
2- DESTINATÁRIO
MUNICIPIO
CURITIBA

MARCAESPECIE

VALOR DO ICMS
0,00

VALOR DO SEGURO
0,00

ENDEREÇO
AV MANOEL RIBAS, 7497

QUANTIDADE

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CALCULO ICMS

0,00
VALOR DO FRETE

0,00

11111 ~ ~ IlillJ]IJ,Wl,ilJWJLIIJJJlIIIIIIIII

https://www.arinternet.pr.gov.br/nfe/ _ nfe _finalnf.asp?hidNrNF=2611 O13&ja ViuNFE=N 29/08/2013

http://www.fazenda.pr.gov.br
http://https://www.arinternet.pr.gov.br/nfe/
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ES~ADO DO PARANA . "~
SEX::REI'ARIA DE ESTAJX) DA FAZENDA , . 13'

I ,:/8-----9
* -~-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------~~- * .
I I NO TA D E EM P E N H O - EM P DATA: 22/08/2013 PEDIDO: 050000003001438 EMPENHO: 050000003017~ ....
* ---y----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *

0RGM:l TRIBUNAL DE JUSTICA

I
UNIDADE TRIBUNAL DE JUSTICA

SusiUNIDADE TRIBUNAL DE JUSTICA C.N.P.J DA UNIDADE: 77.821.841.0001-94

PROl/ATIV. PRCMJVER E GESTIOOAR AS ATIVIDADES JUDICIARIAS

I
CARACI'ERISTICAS - RIDJRSO.... NORMAL TIPO EMPENHO •• ORDINARIO

ADIANI'AMEN'ID NAO DATI\.-LIMITE / / DIFERIDO •••••• NAO

OBRA ••••••• NAO ESCRI'IURAL • : NAO PREVISAO roro .

UTILIZACAO •• IMEDIA'IO FORMA LICITACAO INFDRMAL N.: JAT. 55/2013

RES.SALDO .. NAO cawENIO NAO
(XN) Pl\G'IO •• PRAZO ENI'R:
D.D.F. ..... *** NAO INFORMADA
P.A.D.V. ... NAO INFORMADO NR • SID ••• : NAO INFORMADO

MANOEL RIBAS 7497 lOJA 04 SANTA FELICIDADE
CURITIBA. CEP: 82400000 U.F.: PR

CREI:OR -

ImDIror
OOEREQ)

1014335-6 CGC: 01442620000143

CORRADI CHAVEIRO & PAPElARIA LTDA ME

c/c BAN:D 1'[;. CXNrA

* ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ *
I I DE:MC:NSTRATIVO DO SALDO ORCAMENI'ARIO I
* ----_._-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *
I I DOl'ACAO ORCAMENI'ARIA SALDO aRCAM. ANI'ERIOR VAlDR EMPENHADO SALDO ORCAM. A'IUAL I
I I
I 05 01 0000 4005 0000 3390.3002 100 1282 7.402.948,07 537,00 7.402.411,07 I

* ----j------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- *

VAlDR ~ DO EMPENHO 537,00 QUINHENTOS E TRINTA E SETE REAIS *********************************

I ******************************************************************
******************************************************************

HIS'IORICO AQUISIÇÃO DE 03 awrnIAS MARCA D'ÁGUA C/ ÁREA DE GAAVAÇÃOCIRCUlAR 04CM DIÂMETRO EM AL'ID RELEVO 12a
VARA CRIMINAL. PROT. 223694/2013.

DATI\.(UIORIZACAO DESPESA : 19/0812013 ORDENADOR DA DESPESA : 01788 - DES. CIAY'Iti\I CAMARGOI
--------------~ ------------------------------------------------------------------~------------------- .

-----T------Sel. go~;~~~/Hã------------------ --------~1.Am~fíh OM~~~~~~--------
(lhele da Dilji~ãode ContadoriCl Geral Diràtõrâdo Departamento Econômico

e Financeiro

20130822 22/08/2013 12:39:38 201699.FDD7680R



Confirma 'ão de NFAe Emitida - Secretaria da Fazenda

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Fazenda
r ';UNl'I!J!I1 r SnFW2<;rilil! C EXPR.BS51,~ chave: I.
Confirmação de NFAe Emitida

http://www.fazcnda.pr.gov.br/mod ui es/conteudo/cont~ont. ..

(1IS_-iC).'<,~.
senha: 1-------..0kl

Esta opção tem por objetivo que terceiros (por exemplo o destinatário) consultem o status da Nota Fiscal Avulsa eletrônica
(NFAe).

Déldos da Nota Fiscal

CAD/ICI\1S do Emitente 90119360-64

CNP] do Destinatário: 77 .821.841./000 1.-94

Número da NFAe 261.1.01.3 /'

Data de Emissão 29/08/201.3

Valor Total da ~jFAe 537.00 '"

Stéltus dél Nota Fiscal

NOTA FISCAL FORNECIDA PELO FISCO

~jova Consulta

SITUACAO: NORMAL

1 de 1

@ Secretaria da Fazenda - SEFA
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba - PI3
Localização

02/09/2013 16: 14

http://www.fazcnda.pr.gov.br/mod


LJis Carlos Scholochaski

De:
En~iado em:
IPara:

Assunto:

I
Boa tarde,

ABS LASER<abslaser@hotmail.com>
segunda-feira, 2 de setembro de 2013 16:37
divisaodecomprasjato
Empenho 1713 2013 def - CONTA PARA DEPÓSITO

Co1nforme contato com o Senhor Maurício segue o nº da conta para depósito do empenho 1713 2013

EJpresa: CORRADI CHAVEIRO & PAPELARIA LTDA - ME
CNPJ: 01442620/0001-43 I.E.: 90119360-64
Da1dos Bancários: BANCO DO BRASIL - Agência: 3390-1 C/C 19746-7 - Valor: R$ 537,00
I

An.

sJone Mafra Corradi
Cohadi Chaveiro & Papelaria Ltda-ME
(41) 3372-3553/9615-7499

I
> From: jatodc@tjpr.jus.br
I

> To: abslaser@hotmail.com
> Subject: Enviando email: Empenho 1713 2013 def
I

> Date: Mon, 26 Aug 2013 16:25:24 +0000
1> .

> Boa tarde
> P~ecisamos que seja confirmado o recebimento da nota de
> e~penhos, através deste e-mail

>
> alt. luis

I , ~
> OBS: A NOTA FISCAL DEVERA SER EMITIDA ELETRONICA,
>
> A mensagem está pronta para ser enviada com estes anexos de arquivo ou Iink:

> I
> Empenho 1713 2013 def

I

>

> I
> Observação: para se proteger de vírus de computador, os programas de email podem impedir o envio ou
rec~bimento de alguns tipos de anexo de arquivo. Verifique as configurações de email para determinar
como os anexos são manipulados.

1

mailto:jatodc@tjpr.jus.br
mailto:abslaser@hotmail.com


Estado do Paraná

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTiÇA

DIVISÃO DE COMPRAS
Seção de Emissão de Ordem de Fornecimento

ou Execução de serviços

PROTOCOLO 223.694/2013
1to.TO

INFORMAÇÃO N° 253/2013

Senhora Chefe da Divisão de Compras:

Tendo em vista a fase que se encontra o presente
procedimento, realizei conferência em toda sua documentação, inclusive quanto ao
necessário atestado da nota fiscal de fls. 72, constatando afinal, que se encontra em
plenas condições de ser encaminhado ao Departamento Econômico e Financeiro, para
as providências quanto ao pagamento.

li de 2013.

M!-\URICiO T. ARES
Técnico J iciário

Seção de Emissão d Ordem de Fornecimento
ou Execu o de Serviços

VISTO

Bel~~~~'
1J~~~cea~~â1ciaria

Chefe da Divisão de Compras

Considerando o contido na Ordem de Fornecimento nº. 055/2013 de fls. 64, protocolado
sob nº 223.694/2013, e estando o expediente devidamente instruído com a documentação
necessária, e, portanto, em condições de quitação do valor requerido pela empresa,
autorizo o pagamento de R$ 537,00 (quinhentos e trinta e sete reais), ao Departamento
Econômico Financeiro.

Em ,cStftj<~D'~

,((~~~
~e .Feii e e S. I arçai

Assessor Jurídico
Diretor do Departamento do Patrimônio
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